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CAPITULO 1 - FUNDO

RESPONSABILIDADE LIMITADA

PARTE GERAL

11 F4 FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES MULTIESTRATEGIA RESPONSABILIDADE LIMITADA (“FUNDO”),
regido pela Lein2 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (Cédigo Civil), e pela parte geral e o Anexo

Normativo IV da Resolugdo n® 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada, da Comissdo de Valores

Mobilidrios (respectivamente, “Resolugdo CVM 175” e “CVM”), bem como das demais disposicGes legais e

regulamentares que lhe forem aplicdveis, tera como principais caracteristicas:

Classe de Cotas

Classe Unica.

Prazo de Duragdo

Indeterminado, exceto se de outra forma vier a ser deliberado pelos cotistas reunidos
em assembleia geral de cotistas.

ADMINISTRADOR

BRL TRUST INVESTIMENTOS LTDA., sociedade limitada, com sede social na cidade e
Estado de S3o Paulo, Rua Alves Guimardes, n2 1212, bairro Pinheiros, CEP 05410-000,
inscrita no CNPJ sob 0 n2 23.025.053/0001-62, a qual é autorizada pela CVM a exercer
a atividade de administracdo de carteira de valores mobilidrios, por meio do Ato
Declaratério CVM n? 14.796, de 30 de dezembro de 2015 (“ADMINISTRADOR”, ou
“Prestador de Servico Essencial”).

GESTOR

SUESTE CAPITAL GESTAO DE RECURSOS LTDA. inscrita no CNPJ/ME sob o
n2.29.036.872/0001-91, com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n? 180,
CJ 172, Vila Nova Conceicdo, Sdo Paulo/SP, CEP 04543-000, devidamente autorizada
pela CVM, através do ato declaratério n? 16.476 de 12 de julho de 2018, a prestar
servicos de administracdo de carteira de titulos e valores mobiliarios, (“GESTOR” ou
“Prestador de Servico Essencial” e, quando referido conjuntamente com o
ADMINISTRADOR, os “Prestadores de Servicos Essenciais”).

Foro Aplicavel

1.1.1 O FUNDO, os Cotistas, o ADMINISTRADOR e o GESTOR obrigam-se a resolver,
por meio de arbitragem, administrada pela CCl, nos termos do seu
Regulamento de Arbitragem (“Regulamento CCl”) e da Lei 9.307/96, toda e
qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, e inclusive seus
sucessores a qualquer titulo, relacionada ou oriunda, em especial, da
existéncia, aplicacdo, validade, eficcia, interpretacdo, violagdo e/ou resolucdo
seus efeitos, das disposi¢cdes contidas no presente Regulamento e nas normas
editadas pela CVM que lhe sejam aplicdveis. A arbitragem tera sede na Cidade
de Sdo Paulo, Estado de Sdo Paulo, e sera conduzida em inglés. O tribunal
arbitral serd composto por 3 (trés) arbitros, sendo 1 (um) nomeado pelo(s)
requerente(s), 1 (um) pelo(s) requerido(s) e o terceiro, que atuard como
presidente do tribunal arbitral, eleito pelos codrbitros. O tribunal arbitral
deverd obedecer a legislacdo da Republica Federativa do Brasil, sendo-lhe

vedado por equidade.

(i) Sem prejuizo da validade desta cldusula compromisséria, fica eleito, com a
exclusdo de quaisquer outros, o foro da comarca da Cidade de Sdo Paulo,
Estado de Sdo Paulo, Brasil — quando e se necessario, para fins exclusivos de:
(i) execucdo da sentenca arbitral e/ou de titulo executivo extrajudicial com
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obrigagdes liquidas, certas e exigiveis; (ii) obtencdo de medidas cautelares e/ou
de urgéncia, antes da instituicdo da arbitragem; ou (iii) medidas judiciais em
apoio a arbitragem, conforme autorizado pela Lei 9.307/96.

Social

Encerramento do Exercicio | Ultimo dia do més de dezembro de cada ano.

1.2

Este regulamento é composto por esta parte geral, um ou mais anexos, conforme o numero de classes aqui
previsto, e seus respectivos Apéndices, relativo a cada Subclasse de Cota (respectivamente, “Regulamento”,
“Parte Geral”, “Anexos” e “Apéndices”).

Denominagdo da Classe Anexo

Cotas de Classe Unica Anexo |

13

14

15

1.6

Durante o Prazo de Duragdo, o Fundo poderd constituir diferentes Classes de Cotas, que terdo patrimonio
segregado e direitos e obriga¢des distintos, nos termos do Artigo 59 da Resolugdo CVM 175, por ato conjunto do
ADMINISTRADOR e do GESTOR.

O Anexo de cada classe de cotas, conforme aplicavel, dispde, sem prejuizo de outros requisitos e informacdes
previstos na regulamentacdo, sobre as respectivas: (i) caracteristicas gerais, incluindo a indicagdo dos demais
prestadores de servicos; (ii) responsabilidade dos cotistas e regime de insolvéncia; (iii) condi¢cGes de resgate e
amortizacdo; (iv) assembleia especial de cotistas e demais procedimentos aplicaveis as manifesta¢es de vontade
dos cotistas; (v) remuneracdo dos prestadores de servicos; (vi) politica de investimentos e composicdo e
diversificacdo da carteira, bem como os requisitos e critérios correlatos referentes a selecdo e realiza¢do de
investimentos e desinvestimentos; e (vii) fatores de risco.

O Apéndice de cada Subclasse de Cota, conforme aplicavel, dispde, sem prejuizo de outros requisitos e
informacdes previstos na regulamentacdo, sobre as respectivas: (i) caracteristicas gerais, incluindo publico-alvo e
direito de preferéncia para aquisicdo de cotas em novas emissdes; (ii) prazos e condi¢Ges de aplicagdo e
amortizacdo; e (iii) bases de calculo e percentuais para calculo da Taxa de Administracdo, Taxa de Gestdo e Taxa
de Performance.

Para fins do disposto neste Regulamento, seus Anexos e Apéndices: (i) os termos e expressées indicados em letra
maiuscula, no singular ou no plural, terdo os significados atribuidos a eles conforme as defini¢Ges indicadas no
Glossario Apéndice a este Regulamento e no decorrer do documento; (ii) referéncias a Artigos, paragrafos, incisos
ou itens aplicam-se a Artigos, paragrafos, incisos ou itens deste Regulamento, seus Anexos e Apéndices, conforme
aplicavel; (iii) todos os prazos previstos neste Regulamento, seus Anexos e Apéndices serdo contados na forma
prevista no Artigo 224 da Lein2 13.105, de 16 de margo de 2015, isto é, excluindo-se o dia do comeco e incluindo-
se o do vencimento; e (iv) caso qualquer data em que venha a ocorrer evento nos termos deste Regulamento,
seus Anexos e Apéndices n3o seja Dia Util, conforme definicdo nele prevista, considerar-se-4 como a data do
referido evento o Dia Util imediatamente seguinte.
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CAPITULO 2 — RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVIGOS ESSENCIAIS

21

2.2

2.3

24

Os Prestadores de Servigos Essenciais e demais prestadores de servicos do FUNDO respondem perante a CVM,
nas suas respectivas esferas de atuacao, por seus préprios atos e omissdes contrarios a lei, ao Regulamento do
FUNDO ou a regulamentacdo vigente, sem prejuizo do exercicio do dever de fiscalizar, nas hipdteses previstas na
regulamentacdo aplicavel.

2.1.1 N3do obstante as atribuicdes previstas neste Regulamento e na regulamentacdo aplicavel, cabe ao
ADMINISTRADOR praticar os atos necessarios a administracdo do FUNDO, o que inclui mas ndo se limita
a contratacdo, em nome do FUNDO ou da classe de cotas, dos seguintes servicos: (a) tesouraria, controle
e processamento dos ativos; (b) escrituracdo das cotas; (c) auditoria independente; (d) custédia; e,
eventualmente, (e) outros servicos em beneficio do FUNDO ou da classe de cotas.

2.1.2  Ndo obstante as atribuicdes previstas neste Regulamento e na regulamentacdo aplicavel, cabe ao GESTOR
praticar os atos necessarios a gestdo da carteira de ativos do FUNDO, o que inclui mas ndo se limita a
contratacdo, em nome do FUNDO ou da classe de cotas, dos seguintes servicos: (a) intermediacdo de
operacdes para carteira de ativos; (b) distribuicdo de cotas; (c) consultoria de investimentos; (d)
classificacdo de risco por agéncia de classificagdo de risco de crédito; (e) formador de mercado de classe
fechada; (f) cogestdo da carteira de ativos; e, eventualmente, (g) outros servicos em beneficio do FUNDO
ou da classe de cotas.

2.1.3 Caso o prestador de servico contratado pelos Prestadores de Servicos Essenciais ndo seja um participante
de mercado regulado pela CVM, ou o servico prestado ao FUNDO ndo se encontre dentro da esfera de
atuacdo da CVM, os Prestadores de Servigos Essenciais serdo responsaveis apenas pela fiscalizacdo de tal
servico. As atribuicGes e a responsabilidade pela prestacdo deste tipo de servico perante o FUNDO e seus
cotistas continuardo a exclusivo cargo do respectivo prestador de servigco ora contratado.

Os Prestadores de Servigos Essenciais respondem, perante os cotistas, em suas respectivas esferas de atuacao,
por eventuais prejuizos causados em virtude de condutas contrdrias a este Regulamento ou a regulamentagao
aplicavel, comprovados em sentenca judicial ou arbitral transitada em julgado e desde que tal descumprimento
seja decorrente de comprovado dolo ou ma-fé, nos termos do art. 1.368-E do Codigo Civil.

2.2.1 Os Prestadores de Servicos Essenciais ndo serdo responsabilizados por prejuizos, danos ou perdas,
inclusive de rentabilidade, que o FUNDO venha a sofrer em virtude da realizacdo de suas operacées.

Ndo ha solidariedade entre os prestadores de servicos do FUNDO, incluindo os Prestadores de Servigos Essenciais,
e a contratacdo de outros prestadores de servicos ndo altera o regime de responsabilidade dos Prestadores de
Servicos Essenciais e demais prestadores de servico perante os cotistas, o FUNDO ou a CVM.

Os investimentos no FUNDO n&o sdo garantidos pelo ADMINISTRADOR, pelo GESTOR, por qualquer mecanismo
de seguro ou pelo Fundo Garantidor de Crédito — FGC.
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CAPITULO 3 — ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGENCIAS DO FUNDO

3.1 O FUNDO terd encargos que lhe poderao ser debitados diretamente, nos termos da Resolugdo CVM 175 ou do

Anexo de cada classe de cotas, e quaisquer despesas que ndo constituam encargos correm por conta do Prestador

de Servico Essencial que a tiver contratado.

CAPITULO 4 — ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS

4.1 A assembleia geral de cotistas deliberara sobre as matérias comuns a todas as classes de cotas, conforme aplicavel,

na forma prevista na Resolucdo CVM 175, observado que as matérias especificas de cada classe ou Subclasse de

Cotas serdo deliberadas em sede de assembleia especial de cotistas, sem prejuizo de outros requisitos e

informacdes previstos na regulamentacao vigente, sendo-lhe aplicdveis as mesmas disposi¢des procedimentais da

assembleia geral de cotistas.

411

4.1.2

4.1.3

414

4.1.5

4.1.6

4.1.7

A convocacdo da assembleia geral de cotistas deve ser feita com, no minimo, 10 (dez) dias corridos de
antecedéncia, e exclusivamente far-se-a por meio de correio eletronico (e-mail) enderecado aos cotistas,
conforme dados de contato contidos no boletim de subscricdo, cadastro do cotista junto ao
ADMINISTRADOR e/ou ESCRITURADOR, ou conforme posteriormente informados ao prestador de servico
responsavel pelo recebimento de tal informacao.

Da convocacdo devem constar, obrigatoriamente, dia, hora e local em que serd realizada a assembleia de
cotistas, sem prejuizo da possibilidade de a assembleia ser parcial ou exclusivamente eletrénica. O aviso
de convocacdo deve indicar a pagina na rede mundial de computadores em que o cotista pode acessar
os documentos pertinentes a proposta a ser submetida a apreciacdo da assembleia.

Os Prestadores de Servicos Essenciais, o Custodiante, o cotista ou grupo de cotistas que detenha, no
minimo, 5% (cinco por cento) do total de cotas emitidas, podem convocar, a qualquer tempo, assembleia
de cotistas para deliberar sobre ordem do dia de interesse do FUNDO, da Classe ou da comunhdo de
Cotistas.

O pedido de convocagcdo pelo GESTOR, pelo Custodiante ou por Cotistas deve ser dirigido ao
ADMINISTRADOR, que deve, no prazo maximo de 30 (trinta) dias contado do recebimento, convocar a
assembleia de cotistas. No caso de convocacdo a pedido de Cotistas, a convocagdo e a realizacdo da
assembleia devem ser custeadas pelos requerentes, salvo se a assembleia assim convocada deliberar em
contrario.

A assembleia de cotistas pode ser realizada (i) de modo exclusivamente eletronico, caso os cotistas
somente possam participar e votar por meio de comunicacdo escrita ou sistema eletronico; ou (ii) de
modo parcialmente eletrénico, caso os cotistas possam participar e votar tanto presencialmente quanto
a distdncia por meio de comunicagdo escrita ou sistema eletronico. A assembleia realizada
exclusivamente de modo eletronico é considerada como ocorrida na sede do ADMINISTRADOR.

Ainstalacdo ocorrera com a presenca de qualquer nimero de cotistas.

A presenca da totalidade dos cotistas suprira eventual auséncia de convocacao.
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4.1.8 Serdo utilizados quaisquer meios ou canais, conforme especificados no respectivo aviso de convocacéao,
para a coleta das manifestacdes dos cotistas. Os cotistas podem votar por meio de comunicagdo escrita
ou eletrénica, desde que recebida pelo ADMINISTRADOR antes do inicio da assembleia, observado o
disposto neste Regulamento e no préprio edital de convocagdo. Na hipdtese de envio de votos ou
manifestagdes por meio de correio eletrdnico, somente serdo considerados os votos enviados
diretamente dos enderecos de e-mail previamente cadastrados ou assinados digitalmente por meio de
assinatura eletronica e/ou sistema de chave-publica.

4.1.9 A cada cotista cabe uma quantidade de votos representativa de sua participagdo financeira na classe de
cotas.

4.1.10 A Assembleia Geral de Cotistas que deliberar sobre as demonstra¢des contabeis da Classe ou do FUNDO
deve ser realizada no prazo de até 60 (sessenta) dias apds o encaminhamento das demonstragdes
contabeis a CVM, contendo relatério do auditor independente. Referida Assembleia Geral de Cotistas
somente pode ser realizada no minimo 15 (quinze) dias apds estarem disponiveis aos cotistas as
demonstra¢des contabeis relativas ao exercicio encerrado, contendo relatério do auditor independente,
podendo tal prazo ser dispensado pela Assembleia Geral de Cotistas a que comparecerem todos os
cotistas.

4.1.11 As demonstra¢Ges contabeis cujo relatério de auditoria ndo contiver opinido modificada podem ser
consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia correspondente ndo seja instalada em
virtude do ndo comparecimento de quaisquer cotistas.

As deliberagdes privativas de assembleia de cotistas poderdo ser adotadas em consulta formal, por meio
eletrdnico, dirigido pelo ADMINISTRADOR a cada cotista, sem necessidade de reunido dos cotistas. Neste caso,
deve ser concedido aos cotistas o prazo minimo de 10 (dez) dias para manifestacdo, contado da consulta por meio
eletrénico, ou de 15 (quinze) dias, contado da consulta por meio fisico.

Este Regulamento pode ser alterado, independentemente da assembleia geral de cotistas, sempre que tal
alteracdo: (i) decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou regulamentares,
exigéncias expressas da CVM, de entidade administradora de mercados organizados em que as cotas do FUNDO
sejam admitidas a negocia¢do ou de entidade autorreguladora, nos termos da legislacdo aplicavel e de convénio
com a CVM; (ii) for necessaria em virtude da atualizacdo dos dados cadastrais de prestadores de servigos da Classe,
tais como alteracdo na razdo social, endereco, pagina na rede mundial de computadores e telefone; ou (iii)
envolver reducdo de taxa devida a prestador de servigos. As alteracdes referidas nos incisos (i) e (ii) devem ser
comunicadas aos cotistas, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data em que tiverem sido implementadas.
A alteracdo referida no inciso (iii) deve ser imediatamente comunicada aos cotistas.

Exceto se o Anexo dispuser de forma contraria, aplicam-se as assembleias especiais de cada classe ou Subclasse,
quando houver, as disposi¢cdes previstas neste Capitulo 4 quanto a assembleia geral de cotistas.
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CAPITULO 5 — TRIBUTAGAO EM CASO DE APORTE EM ATIVOS

51

O aporte de ativos financeiros na classe Unica de cotas serad feito de acordo com a legislagdo em vigor,
notadamente o Artigo 19, da Lei n? 13.043 de 13 de novembro de 2014 e alteragdes posteriores, devendo ser
realizado a valor de mercado e mediante a apresenta¢do dos documentos e comprovagdes nele previstos.

5.1.1 Por ocasido do aporte, o ADMINISTRADOR se reserva no direito de apurar eventuais tributos devidos e
exigir, como condicdo para a efetivacdo da operagdo e a seu exclusivo critério, o prévio recebimento dos
recursos necessarios a quitacao desses. Ainda, o ADMINISTRADOR se reserva no direito de reclassificar
operagdes que, na esséncia, sejam equivalentes a aportes para a elas aplicar as exigéncias previstas neste
item.

CAPITULO 6 — DIVULGAGAO DE INFORMAGOES E SERVIGCO DE ATENDIMENTO AO COTISTA

6.1

6.2

Os Prestadores de Servigos Essenciais disponibilizardo em suas paginas na rede mundial de computadores ou
encaminhardo de forma eletrdénica as informagdes de envio obrigatdrio previstas na regulamentacdo aplicavel,

incluindo:

® guadrimestralmente, em até 15 (quinze) dias apds o encerramento do quadrimestre civil a que se
referirem, as informacdes referidas no Suplemento L da Resolugdo CVM 175;

(i) semestralmente (com base no exercicio social do FUNDO), em até 150 (cento e cinquenta) dias apds o
encerramento do semestre a que se referir, a composicdo da carteira, discriminando quantidade e
espécie dos titulos e valores mobilidrios que a integram;

(iii) anualmente, em até 150 (cento e cinquenta) dias apds o encerramento do exercicio social a que se
referirem, as demonstracBes contdbeis do FUNDO e, caso existentes, de suas classes de cotas,
acompanhadas dos pareceres de auditoria independente;

(iv) no mesmo dia de sua convocagdo, edital de convocagdo e outros documentos relativos a Assembleias
Gerais de Cotistas; e

(v) em até 8 (oito) dias apds sua ocorréncia, a ata da Assembleia Geral de Cotistas.

O ADMINISTRADOR mantém servico de atendimento ao cotista, responsavel pelo esclarecimento de duvidas e
pelo recebimento de reclamacdes, que pode ser acessado nos meios abaixo:

Website: https://www.apexgroup.com/apex-brazil//

SAC: 0800 466 0200

Ouvidoria: ouvidoria.bra@apexgroup.com

* % 3k


https://www.brltrust.com.br/
mailto:ouvidoria.bra@apexgroup.com
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CAPITULO 1 — CARACTERISTICAS GERAIS

11

Para fins do disposto neste Anexo, os termos e expressdes iniciados em letra mailscula neste terdo os significados

a eles atribuidos no Glossario deste Anexo, exceto se de outro modo expressamente especificado.

1.2

As principais caracteristicas da classe Unica de Cotas do FUNDO estdo descritas abaixo:

Subclasses de Cotas

O FUNDO ndo contara com Subclasses de Cotas.

Tipo de Condominio

Fechado.

Prazo de Duragdo

Indeterminado

Categoria

Fundo de investimento em participagdes.

Tipo

Multiestratégia.

Objetivo

O objetivo da Classe é proporcionar aos seus Cotistas a valorizagdo de suas Cotas,
nos médio e longo prazos, por meio da aplicagdo de seu Patriménio Liquido em
investimentos nos Ativos Alvo de emissdo de Sociedades Alvo, renda ou ambos.

O objetivo da Classe, bem como seus resultados passados, ndo representa, sob
qualquer hipdtese, garantia, promessa ou sugestdo do FUNDO ou de seus
Prestadores de Servicos Essenciais quanto a seguranga, rentabilidade e liquidez
aos Cotistas.

Publico-Alvo

Destinado exclusivamente a um Unico investidor, classificado como profissional.

Custddia e Tesouraria

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., com sede
na cidade de S3o Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Rua Alves Guimardes, n® 1212,
bairro Pinheiros, CEP 05410-000, inscrita no CNPJ sob o n2 13.486.793/0001.42,
credenciada e autorizada pela CVM a prestacdo de servicos de custédia de valores
mobilidrios e escrituracdo de cotas de fundos de investimento, por meio do Ato
Declaratério CVM n? 13.244 de 21 de agosto de 2013 (“CUSTODIANTE”).

Controladoria e Escrituragao

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., com sede
na cidade de S3o Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Rua Alves Guimardes, n® 1212,
bairro Pinheiros, CEP 05410-000, inscrita no CNPJ sob o n2 13.486.793/0001.42,
credenciada e autorizada pela CVM a prestacdo de servicos de custédia de valores
mobilidrios e escrituracdo de cotas de fundos de investimento, por meio do Ato
Declaratério CVM n? 13.244 de 21 de agosto de 2013 (“ESCRITURADOR”).

Emissdo e Regime de Distribuigdo
de Cotas

O valor de cada emissdo de Cotas, volume e valor unitario da Cota, bem como o
regime de distribuicdo seguirdo o disposto no instrumento que aprova a emissao
de Cotas.

Capital Autorizado

[Sim, encerrada a Primeira Emissdo, o ADMINISTRADOR, a exclusivo critério do
GESTOR, podera deliberar por realizar novas emissdes de Cotas, sem a
necessidade de aprovacdo em Assembleia Especial de Cotistas, desde que
limitadas ao montante total de RS 500.000.000,00 (quinhentos milhdes de reais),
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ainda cabendo-lhe reduzir tal montante sem aprovagdo de Assembleia Especial
de Cotistas, nos termos do item 11.3 abaixo deste Anexo.

Direito de Preferéncia em Novas
Emissdes Aprovadas

[

Os Cotistas ndo terdo qualquer direito de preferéncia para a subscri¢cao de Cotas
em novas emissBes, salvo se de outra forma deliberado pela Assembleia de
Cotistas e/ou pelo ato do ADMINISTRADOR que aprovar a emissdo em questdo.

Negociagao

As cotas ndo poderdo ser transferidas e/ou negociadas nos mercados
secundarios.

Calculo do Valor da Cota

As Cotas terdo o seu valor calculado diariamente. O valor da Cota do dia é
resultante da divisdo do valor do Patriménio Liquido pelo ndmero de Cotas,
apurados, ambos, no encerramento do dia anterior.

Integralizagdo, Resgate e
Amortizagdo

A integralizacdo, o resgate e a amortizacdo de Cotas podem ser realizados em
moeda corrente nacional.

[

Ainda, para a integralizagdo, resgate e amortizacdo, poderdo ser utilizados Outros
Ativos ou Ativos Alvo, desde que estes sejam analisados e aprovados pelos
Prestadores de Servigos Essenciais, observando-se ainda o disposto no item 12.3
abaixo deste Anexo quanto a possibilidade de realizacdo de amortizagcdes em
Outros Ativos ou Ativos Alvo. Também poderad ser utilizado débito e crédito em
conta corrente ou qualquer outro sistema de liquidacdo que venha a ser criado,
legalmente reconhecido e admitido pelos Prestadores de Servicos Essenciais,
conforme o item 12.3 deste Anexo.

Quando da aplicagdo de recursos em companhias que estejam em processo de
recuperacdo judicial ou extrajudicial, ou em reestruturacdo financeira,
devidamente aprovada pelos érgaos competentes da companhia, é admitida a
integralizacdo de Cotas em bens ou direitos, inclusive créditos, desde que tais
bens e direitos estejam vinculados ao processo de recuperagdo ou de
reestruturacdo da companhia investida. O valor justo dos ativos utilizados em
integralizacdo de Cotas devera estar respaldado em laudo de avaliacdo, o qual
deve ser elaborado por empresa especializada independente, conforme norma
contabil aprovada pela CVM sobre mensuracdo do valor justo, conforme
aplicavel.

Ndo havera resgate de Cotas, exceto quando do término do Prazo de Duragdo da
liquidacdo do FUNDO.

Podera haver amortizagcOes parciais das Cotas do FUNDO, nos termos deste

Regulamento.

Adogdo de Politica de Voto

O GESTOR, em relacdo a esta Classe, adota politica de exercicio de direito de voto,
disponivel em sua pagina na rede mundial de computadores.




Docusign Envelope ID: C8BF7907-0742-4BEB-832D-CE90E488342D

APEX

Anexo | ao Regulamento

CLASSE UNICA DE COTAS DO F4 FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES MULTIESTRATEGIA
RESPONSABILIDADE LIMITADA

CAPITULO 2 — RESPONSABILIDADE DOS COTISTAS E REGIME DE INSOLVENCIA

21

2.2

2.3

24

A responsabilidade do Cotista esta limitada ao valor por ele subscrito.
Os seguintes eventos obrigardo o ADMINISTRADOR a verificar se o Patriménio Liquido da Classe esta negativo:
(vi) qualquer pedido de declaracdo judicial de insolvéncia de Classe de Cotas do FUNDO;

(vii) inadimpléncia de obriga¢Bes financeiras de devedor e/ou emissor de ativos detidos pela Classe que
representem mais de 10% (dez por cento) de seu Patrimonio Liquido, naquela data de referéncia;

(viii)  pedido de recuperagdo extrajudicial, de recuperagdo judicial, ou de faléncia de devedor e/ou emissor de
ativos detidos pelo FUNDO; e

(ix) condenagdo do FUNDO de natureza judicial e/ou arbitral e/ou administrativa e/ou outras similares ao
pagamento de mais de 10% (dez por cento) de seu Patrimdnio Liquido.

Caso o ADMINISTRADOR verifique que o Patrimdnio Liquido esta negativo, ou tenha ciéncia de pedido de
declaragdo judicial de insolvéncia da Classe ou da declaragdo judicial de insolvéncia da Classe, deverd adotar as
medidas aplicaveis previstas na Resolu¢do CVM 175.

Serdo aplicaveis as disposi¢cdes da Resolugcdo CVM 175 no que se refere aos procedimentos a serem adotados pelo
ADMINISTRADOR na hipdtese de Patriménio Liquido negativo da Classe.

CAPITULO 3 — ENCARGOS DA CLASSE

31

A Classe terd Encargos que lhe poderdo ser debitados diretamente, nos termos da Resolugdo CVM 175, e, salvo
decisdo contraria da Assembleia Especial de Cotistas, quaisquer despesas que ndo constituam Encargos correm
por conta do Prestador de Servico Essencial que a tiver contratado. Constituem encargos da Classe, sem prejuizo
de outras despesas previstas na Parte Geral deste Regulamento e na regulamentacdo aplicavel. Nos termos da
Resolucdo CVM 175, incluem-se entre os Encargos:

(i) Taxa Maxima de Custddia;
(ii) encargos com empréstimos contraidos em nome da Classe;
(iii) despesas inerentes a realizacdo de reunides de comités ou conselhos eventualmente criados, dentro dos

limites estabelecidos neste Anexo;

(iv) despesas com a contratacdo de terceiros para prestar servicos legais, fiscais, contabeis, de cobranca e de
consultoria especializada, incluindo (a) despesas preparatdrias para leildes e qualificacdo da Classe e/ou
sociedades por ele investidas como proponentes de tais leilGes, (b) despesas com a contratacdo de
assessores financeiros em potencial operacdes de investimento e/ou desinvestimento pela Classe, em
qualquer caso, sem limitacdo de valores;
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(v) despesas relacionadas a Oferta de distribuicdo primaria de Cotas, incluindo assessoria legal, tributos,
taxas de registro na CVM, na ANBIMA e na B3, conforme aplicdvel, bem como outras despesas
comprovadas como tendo sio necessarias a realizagdo da respectiva Oferta, as quais serdo devidamente

descritas nos documentos da Primeira Emissdo ou das emissdes subsequentes, conforme o caso;

(vi) despesas com escrituragdao de Cotas, sendo que os Cotistas ao aderirem ao presente Anexo ficam cientes
e aprovam, expressamente, que tais despesas sejam consideradas como encargo da Classe, observado
que tais despesas nao estardo englobadas no valor da Taxa de Administragdo;

(vii) honordrios e despesas relacionadas a atividade de formador de mercado, se aplicavel,

(wviii) despesas inerentes a constituicdo da Classe, servicos legais e demais despesas comprovadas como tendo
sido necessarias a constituicdo da Classe, limitadas até 5% (cinco por cento) do Capital Comprometido da
Classe; e

(ix) honoradrios e despesas dos auditores encarregados da auditoria das demonstragdes contdbeis da Classe.

As despesas inerentes a constituicdo, fusao, incorporacao, cisdo, transformacdo ou liquidacdo da Classe estarao
limitadas a RS 200.000,00 (duzentos mil reais) por exercicio social. As despesas incorridas pelo ADMINISTRADOR
e/ou pelo GESTOR anteriormente a constituicdo da Classe ou ao seu registro na CVM (incluindo, mas ndo se
limitando, aos custos relacionados aos servicos de terceiros contratados para a diligéncia legal, fiscal e contabil
em potenciais Sociedades Alvo), serdo passiveis de reembolso pela Classe, observada a eventual necessidade de
ratificacdo pela Assembleia de Cotistas nas hipdteses em que as disposi¢cdes legais e regulamentares assim o
exigirem.

Nos termos do item 13.2 abaixo deste Anexo, a Assembleia Especial de Cotistas pode deliberar pelo pagamento
de encargos ndo previstos na regulamentacdo aplicavel, desde que observem os melhores interesses da Classe.

(

CAPITULO 4 — INVESTIMENTO E DESINVESTIMENTO

4.1

A Classe terd um periodo de investimento com duracdo de 15 (quinze) anos, com inicio na Data de Primeira
Integralizacdo de Cotas, que podera ser prorrogado por um periodo adicional de 15 (quinze) anos, a critério do
GESTOR (“Perfodo de Investimento”).

4.1.1 A Classe efetuara seus investimentos durante o Periodo de Investimento, o qual podera ser reduzido ou
prorrogado nos termos do item 4.1 acima.

4.1.2 Durante o Periodo de Investimento, serd realizado o trabalho de identificacdo e sele¢do de oportunidades
de investimento, negociacdo e fechamento de operacGes de aquisicdo e geréncia do portfélio buscando
sempre a valorizacdo das Sociedades Alvo.

4.1.3 As decisGes relativas aos investimentos e desinvestimentos da Classe serdo aprovadas de forma
discricionaria e serdo de responsabilidade exclusiva do GESTOR.

4.1.4 A Classe poderd, excepcionalmente, realizar investimentos fora do Periodo de Investimento, desde que:
(a) relativos a obrigacGes assumidas pela Classe antes do término do Periodo de Investimento; ou (b) para
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impedir diluicdo de participacdo societdria da Classe nas Sociedades Alvo; ou, ainda, (c) destinados, a

critério do GESTOR, a garantir a continuidade das atividades de Sociedades Alvo ja investidas do FUNDO.

Durante o Periodo de Investimento, quaisquer recursos recebidos pela Classe provenientes da

amortizagdo, resgate ou quaisquer outros pagamentos ou distribuicdes referentes aos titulos e valores

mobilidrios integrantes da carteira da Classe, poderdo ser utilizados para realizagdo de novos

investimentos pela Classe em Sociedades Alvo, em Ativos Alvo ou para amortizagdo de Cotas.

0O periodo de desinvestimento da Classe iniciard no 12 (primeiro) Dia Util seguinte ao término do Periodo

de Investimento e se estenderd até o término do Prazo de Duragéo (“Periodo de Desinvestimento”).

Durante o Periodo de Desinvestimento, o GESTOR:

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

deverd buscar as melhores estratégias a serem desenvolvidas e implementadas para a alienagao
dos investimentos da Classe;

envidara seus melhores esforgos no processo de desinvestimento total da Classe, de acordo com
estudos, anadlises, e estratégias de desinvestimento, sendo que os recursos provenientes da
alienacdo dos investimentos deverdo ser utilizados para o pagamento de despesas, incluindo
prestadores de servigos, e para a amortizagdo de suas Cotas, nessa ordem;

podera utilizar quaisquer possibilidades, procedimentos e estratégias que sejam admitidos pela
legislacdo e regulamentacdo aplicaveis, a seu exclusivo critério, incluindo, sem limita¢do: a Oferta
dos Ativos Alvo em mercado de bolsa; processos competitivos com participantes estratégicos no
mercado de atuacdo das Sociedades Alvo; ou transa¢Ges privadas; e

como forma de otimizar a performance dos investimentos e obter os melhores resultados na
venda das companhias investidas, o GESTOR devera priorizar iniciativas de negodcio que
agreguem valor a possiveis compradores estratégicos e facilitard possiveis transagdes via (i) a
construcdo de modelos de negdcio sélidos e comprovados; (ii) a contratacdo de times de gestdo
profissionais; (iii) a introducdo de processos e principios corporativos; (iv) a producdo de reportes
de gestdo e demonstrativos financeiros auditados; e (v) a implementacdo de um modelo de
governanca corporativa. O time de investimentos do GESTOR devera também iniciar e
desenvolver relacionamentos com possiveis compradores para as companhias investidas, no
Brasil e no exterior, ja no inicio do processo de investimento.

CAPITULO 5 — POLITICA DE INVESTIMENTOS E COMPOSIGAO DA CARTEIRA

51

A Politica de Investimentos observard o disposto neste Anexo, e a Classe investird, no minimo, 90% (noventa por

cento) de seu Patrimonio Liquido em Ativos Alvo, aos quais serdo somados, para fins de atendimento ao disposto

neste item, os valores referidos no Art. 11, pardgrafo quarto, do Anexo Normativo IV da Resolugdo CVM 175. A

Classe devera participar no processo decisorio das Sociedades Alvo, com efetiva influéncia na definicdo de sua

politica estratégica e gestdo, sem prejuizo das excecdes e dispensas previstas na Resolugdo CVM 175.

5.1.1

Observado o item 6.1 abaixo, a Classe podera investir em debéntures, publicas ou privadas, conversiveis

ou ndo em acdes, desde que: (i) seja assegurado a Classe a participacdo no processo decisério e a efetiva
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5.1.2

5.1.3

514

RESPONSABILIDADE LIMITADA

influéncia na definicdo da politica estratégica e na gestdo das Sociedades Alvo; e (ii) seja imposto as
Sociedades Alvo (emissoras das debéntures simples) a observancia, no minimo, das praticas de
governanca corporativa exigidas pelo Anexo Normativo IV da Resolugao CVM 175.

A Classe podera investir até 33% (trinta e trés por cento) de seu capital subscrito em debéntures e outros

titulos de divida ndo conversiveis.

A Classe podera investir até 100% (cem por cento) do total do Patriménio Liquido em Outros Ativos e

Ativos Alvo de um Unico emissor.

Caso a Classe possua recursos que ndo estejam investidos em Ativos Alvo das Sociedades Alvo, a parcela
remanescente do Patriménio Liquido devera estar alocada em Outros Ativos.

O limite previsto no item 5.1 acima ndo é aplicavel durante o prazo de aplicagdo dos recursos, o qual ndo deve

ultrapassar o Ultimo Dia Util do 22 (segundo) més subsequente: (i) & Data de Primeira Integralizacdo de Cotas, por

qualquer dos Cotistas, no ambito de cada Chamada de Capital, ou nova emissdo de Cotas, na hipdtese em que as

Cotas sejam emitidas para integralizagdo a vista; ou (ii) a data de encerramento da respectiva Oferta, em caso de

Oferta de Cotas registrada na CVM nos termos da regulamentacdo especifica.

521

522

523

O ADMINISTRADOR deve comunicar imediatamente a CVM, depois de ultrapassado o prazo referido no
caput, a ocorréncia de desenquadramento, com as devidas justificativas, informando ainda o
reenquadramento da carteira, quando ocorrer.

Para o fim de verificacdo de enquadramento do limite previsto no caput do item 5.1 acima, deverdo ser
somados aos Ativos Alvo os montantes:

(i) destinados ao pagamento de despesas da Classe, desde que limitados a5% (cinco por cento) do
capital subscrito;

(ii) decorrentes de operagdes de desinvestimento da Classe:

@ no periodo entre a data do efetivo recebimento dos recursos e o Gltimo Dia Util do 22
(segundo) més subsequente a tal recebimento, nos casos em que ocorra o
reinvestimento dos recursos em Ativos Alvo;

(b) no periodo entre a data do efetivo recebimento dos recursos e o Gltimo Dia Util do més
subsequente a tal recebimento, nos casos em que ndo ocorra o reinvestimento dos
recursos em Ativos Alvo; ou

(c) enquanto vinculados a garantias dadas ao comprador do ativo desinvestido; e
(iii) a receber decorrentes da alienagdo a prazo dos Ativos Alvo emitidos pelas Sociedades Alvo; e
(iv) aplicados em titulos publicos com o objetivo de constituicdo de garantia a contratos de

financiamento de projetos de infraestrutura junto a instituicdes financeiras.

Caso o desenguadramento ao limite do item 5.1 acima perdure por periodo superior ao prazo de
aplicacdo dos recursos previsto no caput, o GESTOR deverd, em até 10 (dez) Dias Uteis contados do
término do prazo para aplicacdo dos recursos:
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(i) reenquadrar a carteira; ou

(ii) solicitar ao ADMINISTRADOR a devolucdo dos valores que ultrapassem o limite estabelecido aos
Cotistas que tiverem integralizado Cotas na ultima Chamada de Capital ou emissdo de Cotas para
integralizacdo a vista, conforme o caso, sem qualquer rendimento, na proporgdo por eles
integralizada.

Em cardter suplementar, a Classe também podera buscar a valorizagdo de suas Cotas por meio de aplicagdo de
seus recursos em Outros Ativos, de acordo com os critérios de composicao e diversificacdo de carteira dispostos
no presente Anexo, nos termos desta Politica de Investimentos.

A Classe podera realizar AFAC das Sociedades Alvo, observados os requisitos do item 5.5 abaixo deste Anexo.

A Classe pode realizar AFAC nas Sociedades Alvo que compdem a sua carteira, desde que:

(i) a Classe possua investimento em a¢des da Sociedade Alvo na data da realizacdo do AFAC;
(ii) o AFAC represente, no maximo, 100% (cem por cento) do capital subscrito da Classe;
(iii) seja estabelecida, no instrumento que formalizar o AFAC, vedacao de qualquer forma de arrependimento

do AFAC por parte da Classe; e

(iv) 0 AFAC seja convertido em aumento de capital da Sociedade Alvo investida em, no maximo, 12 (doze)

meses.

E vedada a Classe a realizacdo de quaisquer operacBes com derivativos, exceto: (a) quando as opera¢des no
mercado de derivativos ndo resultarem em exposicdo superior ao Patrimonio Liquido; e (b) se realizadas nas
seguintes hipoteses: (A) exclusivamente para fins de protecdo patrimonial da Classe; ou (B) envolverem opc¢des
de compra ou venda de a¢Bes das Sociedades Alvo que integrem a carteira da Classe com o propdsito de: (x)
ajustar o preco de aquisi¢cdo de Sociedades Alvo investida pela Classe com o consequente aumento ou diminuicdo
futura na quantidade de aces investidas; ou (y) alienar as a¢cdes de Sociedades Alvo investida no futuro como
parte da estratégia de desinvestimento.

Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em Participacdes

5.7

A Classe ndo podera realizar investimentos em cotas de outros fundos de investimento em participacgdes.

Investimento em Ativos no Exterior

5.8

A Classe ndo podera realizar investimentos em ativos no exterior, observado o disposto no Art. 12 do Anexo
Normativo IV da Resolugdo CVM 175.]

Prestacdo de fianca, aval, aceite

59

Sera admitida a prestacdo de fiancga, aval, aceite ou qualquer outra forma de coobrigacdo, em nome da Classe,
relativamente a operacBes relacionadas a sua carteira de ativos , mediante aprovacdo da Assembleia Geral
Especial, nos termos deste Regulamento.
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CAPITULO 6 — CRITERIOS MINIMOS DE GOVERNANGA CORPORATIVA

6.1

6.2

A Classe participard do processo decisorio das Sociedades Alvo, seja por meio da detengdo de participacdo
societdria que componha o respectivo bloco de controle dessas Sociedades Alvo, da celebragdo de acordo de
acionistas, de acordo de Cotistas ou, ainda, pela celebracdo de qualquer contrato, acordo, negdcio juridico ou
adogdo de outro procedimento que assegure a Classe efetiva influéncia na definicdo de sua politica estratégica e
na sua gestao, inclusive por meio de indicacdo de membros do conselho de administracdo.

6.1.1 A participacdo da Classe no processo decisorio das Sociedades Alvo estard dispensada nas hipoteses
abaixo:

(i) o investimento da Classe na Sociedade Alvo for reduzido a menos da metade do percentual
originalmente investido e passe a representar parcela inferior a 15% (quinze por cento) do capital
social da Sociedade Alvo investida;

(ii) o valor contabil do investimento tenha sido reduzido a zero e haja aprovag¢do da Assembleia
Especial de Cotistas; ou

(iii) no caso de investimento em Sociedades Alvo listadas em segmento especial de negociacdo de
valores mobilidrios, instituido por bolsa de valores ou por entidade do mercado de balcdo
organizado, voltado ao mercado de acesso, que assegure, por meio de vinculo contratual,
padrdes de governanga corporativa mais estritos que os exigidos por lei, desde que tais
investimentos correspondam a até 35% (trinta e cinco por cento) do capital subscrito da Classe.

6.1.2 O limite de que trata o item 6.1.1(iii) acima serd de 100% (cem por cento) durante o prazo de aplicagdo
dos recursos, estabelecido em até 6 (seis) meses contados de cada data de integralizagdo das Cotas no
ambito das Ofertas de Cotas realizadas pela Classe.

6.1.3 Caso o limite estabelecido no item 6.1.1(iii) acima seja ultrapassado pela Classe por motivos alheios a
vontade do GESTOR, e tal desenquadramento perdurar até o encerramento do més seguinte, o
ADMINISTRADOR devera:

(i) comunicar a CVM imediatamente a ocorréncia do desenquadramento passivo, com as devidas
justificativas, bem como previsdo para reenquadramento;

(ii) comunicar a CVM o reenquadramento da carteira, no momento em que ocorrer.

As Sociedades Alvo constituidas na forma de companhias de capital fechado nas quais a Classe invista deverao
necessariamente seguir as seguintes praticas de governancga corporativa, exceto quando dispensado nos termos
do Anexo Normativo IV da Instrugdo CVM 175:

(i) proibicdo de emissdo de partes beneficidrias e inexisténcia desses titulos em circulagao;
(ii) estabelecimento de mandato unificado de 2 (dois) anos para todo o conselho de administragado, quando
existente;
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(iii) disponibilizagdo para os acionistas de contratos com partes relacionadas e/ou Afiliadas, acordos de
acionistas e programas de op¢Ges de aquisicdo de acBes ou de outros titulos e valores mobilidrios da
Sociedade Alvo;

(iv) adesdo a camara de arbitragem para resolucdo de conflitos societdrios;

(v) no caso de obtencdo de registro de companhia aberta na categoria A perante a CVM, obrigar-se, perante
a Classe, a aderir a segmento especial de entidade administradora de mercado organizado que assegure,
no minimo, niveis diferenciados de praticas de governanca corporativa previstos nos subitens anteriores;

e

(vi) auditoria anual de suas demonstracdes contdbeis por avaliadores independentes registrados na CVM.

CAPITULO 7 — CUSTODIA DOS ATIVOS DA CLASSE

7.1

7.2

Os Ativos Alvo serdo registrados nos respectivos livros de registros da respectiva Sociedade Alvo ou, conforme o
caso, custodiados em entidade de custddia autorizada ao exercicio da atividade pela CVM, ressalvados os casos
de dispensa do Anexo Normativo IV da Resolugao CVM 175.

Os QOutros Ativos integrantes da carteira da Classe devem ser custodiados, bem como registrados e/ou mantidos
em Conta da Classe, em contas especificas abertas no SELIC, em sistemas de registro e de liquidacdo financeira de
ativos autorizados pelo BACEN ou em instituicGes ou entidades autorizadas a prestacdao desses servigos pelo
BACEN ou pela CVM, exceto no caso de dispensa na forma do pardgrafo primeiro, do Art. 25, do Anexo Normativo
IV da Resolugdo CVM 175.

7.2.1 Caso dispensada a contratacdo de custodiante, o ADMINISTRADOR deve assegurar a adequada
salvaguarda dos ativos que ndo estejam sob custddia, o que inclui a realizacdo das seguintes atividades:

(i) receber, verificar e fazer a guarda da documentacgdo que evidencia e comprova a existéncia do
lastro dos ativos;

(ii) diligenciar para que seja mantida, as suas expensas, atualizada e em perfeita ordem a
documentacdo comprobatéria dos ativos; e

(iii) cobrar e receber, em nome da Classe, rendas e quaisquer outros pagamentos referentes aos
ativos custodiados.

CAPITULO 8 — RELACAO COM PARTES RELACIONADAS

8.1

Nos termos do Art. 27 do Anexo Normativo IV da Resolugdo CVM 175, salvo por aprovacdo em Assembleia de
Cotistas por maioria das Cotas subscritas, é vedada a aplicacdo de recursos da Classe em sociedades nas quais
participem:

(i) o ADMINISTRADOR, o GESTOR, membros de comités e conselhos eventualmente criados pela Classe e
Cotistas titulares de Cotas representativas de 5% (cinco por cento) do patrimdnio da Classe, seus sécios
e respectivos conjuges, individualmente ou em conjunto, com porcentagem superior a 10% (dez por
cento) do capital social votante ou total; ou
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quaisquer das pessoas mencionadas no item anterior que:

(a) estejam envolvidas, direta ou indiretamente, na estruturacdo financeira da operagdo de emissdo
de valores mobilidrios a serem subscritos, inclusive na condicdo de agente de colocacao,
coordenacgdo ou garantidor da emissao; ou

(b) facam parte de conselhos de administragdo, consultivo ou fiscal da sociedade a ser investida,
antes do primeiro investimento por parte da Classe.

Salvo por aprovagdo em Assembleia de Cotistas por maioria das Cotas subscritas, é vedada a realizagdo
de operagGes em que a Classe figure como contraparte das pessoas mencionadas no subitem (i) acima,
bem como de outros fundos de investimento ou carteira de valores mobilidrios geridos por Prestador de
Servico Essencial.

Conforme disposto no Art. 27, paragrafo segundo, do Anexo Normativo IV da Resolugdo CVM 175, o
disposto no item 8.1.1 acima ndo se aplica quando o ADMINISTRADOR ou GESTOR atuarem, conforme
aplicavel, (i) como administrador ou gestor de classes investidas ou na condi¢do de contraparte da Classe,
com a finalidade exclusiva de realizar a gestdo de caixa, inclusive zeragem, e liquidez da Classe; ou (ii)
como administrador ou gestor de classe investida, desde que expresso em regulamento e quando
realizado por meio de classe de cotas que invista, no minimo, 95% (noventa e cinco por cento) em uma
Unica classe.

CAPITULO 9 — POLITICA DE COINVESTIMENTO

9.1

Para fins do disposto no Art. 9, §19, inciso V, do Anexo Complementar VIII, das Regras e Procedimentos do Cédigo

ART, e, observado o disposto neste Capitulo, é permitido (i) aos Cotistas o investimento direto ou indireto em uma

Sociedade Alvo; e (i) ao ADMINISTRADOR e ao GESTOR (por meio de outros veiculos administrados pelo

ADMINISTRADOR e/ou geridos pelo GESTOR) o investimento direto ou indireto em uma Sociedade Alvo enquanto

a Classe detiver Ativos Alvo de emissdo da respectiva Sociedade Alvo, ressalvadas as hipoteses que devam ser

submetidas a Assembleia de Cotistas, nos termos deste Anexo e da regulamentacdo aplicavel.

9.1.1

9.1.2

O GESTOR poderd, a seu exclusivo critério, sempre que achar conveniente, observada a regulamentacéo
aplicavel, oferecer eventuais oportunidades de coinvestimento nas Sociedades Alvo aos Cotistas e/ou
outros veiculos administrados pelo ADMINISTRADOR e/ou geridos pelo GESTOR.

Em razdo do direito conferido ao GESTOR de estruturar coinvestimentos nas Sociedades Alvo, ndo é
possivel ao GESTOR antecipar a participacdo que a Classe detera nos Ativos Alvo e/ou nas Sociedades Alvo
por ele investidas, sendo certo que em razdo dos coinvestimentos a Classe podera, inclusive, deter
participacBes minoritdrias, desde que observadas as regras de governanca corporativa estabelecidas
neste Anexo e na regulamentacdo em vigor. Nesse sentido, o GESTOR definira se serd firmado acordo de
acionistas ou quotistas e/ou eventuais outros acordos com o objetivo de garantir uma atuagdo conjunta
e em bloco compreendendo a Classe, os Cotistas e/ou outros veiculos administrados pelo
ADMINISTRADOR e/ou geridos pelo GESTOR que realizaram o coinvestimento na respectiva Sociedade
Alvo.
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9.1.3 O GESTOR avaliara e definird, a seu exclusivo critério, se aplicavel, quando da apresentacdo de propostas
de investimento pela Classe nas Sociedades Alvo, as regras aplicaveis aos coinvestimentos, incluindo, mas
ndo se limitando, a (i) concessdo de direito de preferéncia aos Cotistas para participacdo no
coinvestimento; (ii) efetivacdo de coinvestimentos através de outros fundos de investimento geridos pelo
GESTOR; e (iii) definicdo sobre a necessidade de reunir os investidores que tenham manifestado interesse
em participar das oportunidades de coinvestimento oferecidas pelo GESTOR em referidos fundos.

CAPITULO 10 — CARACTERISTICAS, CONDIGOES E COLOCAGAO DAS COTAS

10.1

10.2

10.3

10.4

10.5

O Patrimdnio Liquido da Classe é constituido pela soma: (i) do caixa disponivel; (ii) do valor da carteira, incluindo
os Ativos Alvo e os Outros Ativos; e (iii) dos valores a receber, deduzidas de tal soma as exigibilidades. A avaliacdo
do valor da carteira da Classe sera feita utilizando-se para cada Ativo Alvo integrante da carteira os critérios
previstos na Instrugao CVM 579.

As Cotas da Classe corresponderdo a fragGes ideais de seu patrimdnio, terdo forma nominativa e escritural,
conferindo aos seus titulares os mesmos direitos e obrigacGes, excetuadas eventuais diferencas entre Subclasses
de Cotas eventualmente criadas, conforme disposto nos respectivos Apéndices, incluindo o direito de comparecer
as Assembleias de Cotistas, sendo atribuido a cada Cota o direito equanime de voto; ressalvadas as hipdteses de
impedimento e/ou suspensdo de direitos de voto previstas neste Regulamento e na regulamentacdo aplicavel.

A propriedade das Cotas nominativas e escriturais presumir-se-a pela conta de depdsito das Cotas, aberta em
nome do Cotista e o extrato das contas de depdsito representard o nimero inteiro ou fracionario de Cotas
pertencentes ao Cotista.

Ndo haverd resgate de Cotas a qualquer tempo, sendo na data de liquidagdo da Classe e segundo os
procedimentos previstos neste Anexo.

Observado o disposto neste Regulamento, as Cotas poderdo ser registradas para distribuicdo no MDA e
negociacdo no Fundos21 —Mddulo de Fundos, ambos administrados e operacionalizados pela B3.

CAPITULO 11 — EMISSAQ, SUBSCRICAQ, INTEGRALIZACAO E TRANSFERENCIA DAS COTAS

111

11.2

11.3

11.4

[O ADMINISTRADOR e o GESTOR, As caracteristicas da Primeira Emissdo de Cotas estdo descritas no Suplemento
anexo a este Regulamento.

As importancias recebidas na integralizacdo de cotas durante o processo de distribuicdo de cotas da Classe devem
ser aplicadas em Outros Ativos.

Ap0ds a Primeira Emissdo, eventuais novas emissées de Cotas poderdo ocorrer mediante aprovacado da Assembleia
Especial de Cotistas, sem limitacdo de valor; ou/e mediante decisdo do GESTOR, e deliberacdo formalizada pelo
ADMINISTRADOR, nos termos do 48, § 29, VIl da Parte Geral da Resolugdo CVM 175, desde que limitado ao Capital
Autorizado para emissdo de Cotas. Cada nova emissdo de Cotas terd as caracteristicas descritas em suplemento
proprio, na forma do Anexo ao presente Regulamento (“Suplemento”).

O preco de emissdo das Cotas objeto da nova emissdo devera ser fixado com base: (i) no valor patrimonial das
Cotas, representado pelo quociente entre o valor do Patriménio Liquido atualizado da Classe e o nimero de Cotas
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emitidas, apurado em data a ser fixada no respectivo instrumento de aprova¢do da nova emissdo; (ii) nas
perspectivas de rentabilidade da Classe; (iii) no valor de mercado das Cotas ja emitidas, quando admitidas em
mercado de bolsa de valores, apurado com base na média das cotagdes dos Ultimos s. Em caso de emissGes de
novas Cotas até o limite do Capital Autorizado, caberd ao GESTOR a escolha do critério de fixagdo do valor de
emissdo das novas Cotas dentre as trés alternativas acima, bem como o 6nus de demonstrar, quando solicitado
pelos Cotistas, o calculo do valor das Cotas objeto da nova emissdo, segundo os critérios do Art. 20, §19, da Parte
Geral da Resolugdo CVM 175. Nos demais casos, o preco de emissdo de novas Cotas devera ser fixado por meio
de Assembleia Especial de Cotistas, conforme recomenda¢do do GESTOR.

11.4.1 Acadaemissdo, a Classe podera, a exclusivo critério do ADMINISTRADOR, cobrar uma taxa de distribuicao,
a qual sera paga pelos subscritores das novas Cotas no ato da subscricdo primaria, conforme estabelecido

no ato que aprovar a respectiva emissao.

As Cotas poderdo ser subscritas para integralizacdo a vista e/ou a prazo, ou, ainda, via Chamada de Capital,
conforme estipulado no ato que aprovar a respectiva emissdo de Cotas, observadas as condi¢Ges estabelecidas os
respectivos boletins de subscricdo e Compromissos de Investimento, conforme o caso. No ato de subscri¢do das
Cotas e adesdo a Classe, o investidor devera assinar o respectivo Termo de Adesdo, boletim de subscrigdo e
Compromisso de Investimento, se houver.

11.5.1 No momento da subscricdo das Cotas, caberd a instituicdo intermediaria da Oferta ou ao
ADMINISTRADOR, conforme aplicavel, averiguar a adequacdo do investidor ao Publico-Alvo da Classe.

No caso de inadimplemento, o ADMINISTRADOR notificara o Cotista Inadimplente para sanar o inadimplemento
no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis. Caso o Cotista Inadimplente ndo sane o inadimplemento dentro de 5 (cinco)
Dias Uteis contados do recebimento da notificacdo descrita acima, o ADMINISTRADOR podera tomar quaisquer
das seguintes providéncias, em conjunto ou isoladamente:

(i) iniciar, por si ou por meio de terceiros, os procedimentos de cobranca extrajudicial e/ou judicial para a
cobranca dos valores correspondentes as Cotas ndo integralizadas, acrescidos de: (a) multa ndo-
compensatdria de 2% (dois por cento) sobre o valor inadimplido, (b) de juros mensais de 1% (um por
cento), e (c) dos custos de tal cobranga;

(ii) deduzir o valor inadimplido de quaisquer distribuicGes pelo Fundo devidos a esse Cotista Inadimplente,
desde a data em que esse saldo deveria ter sido pago até a data em que ocorrer o pagamento integral
desse saldo, sendo certo que eventuais saldos existentes, apds esta deducdo, serdo entregues ao Cotista
Inadimplente;

(iii) contrair, em nome do Fundo, empréstimo para sanar o referido inadimplemento e limitado ao valor
inadimplido, direcionando os juros e demais encargos ao Cotista Inadimplente, podendo a
Administradora, em nome do Fundo, dar as Cotas do Cotista Inadimplente em garantia ao empréstimo (e
direcionar os recebiveis oriundos de tais Cotas do Cotista Inadimplente para sanar tal empréstimo), nas
condicGes acordadas entre o ADMINISTRADOR e a instituicdo concedente do empréstimo; e

(iv) convocar uma Assembleia Geral de Cotistas, desde que o FUNDO ndo detenha recursos em caixa
suficientes, com o objetivo de deliberar a proposta de que o saldo ndo integralizado pelo Cotista

Inadimplente o seja pelos demais Cotistas, proporcionalmente a participacdo de cada Cotista.
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11.5.1. O Cotista Inadimplente terd seus direitos politicos e econémicos suspensos até o que ocorrer primeiro
dentre: (i) a data em que for quitada a obrigacdo do Cotista Inadimplente; e (ii) a data de liquidagdo do
FUNDO.

11.5.2. Caso o Cotista Inadimplente venha a cumprir com suas obrigac®es apds a suspensao de seus direitos,
conforme indicado acima, tal Cotista Inadimplente reassumira seus direitos politicos e patrimoniais,

conforme previsto neste Regulamento.

11.5.3. Todas as despesas, incluindo honorarios advocaticios, incorridas pelo ADMINISTRADOR ou pelo FUNDO
em com relacdo a inadimpléncia do Cotista Inadimplente deverdo ser suportadas por tal Cotista
Inadimplente integralmente, a menos que de outra forma determinado pelo ADMINISTRADOR em sua

exclusiva discricionariedade.

11.5.4. Em caso de inadimpléncia decorrente de falha operacional, serd concedido aos Cotistas o prazo de 2
(dois) Dias Uteis contado da data de seu vencimento original para a realizagdo do pagamento da

integralizacdo de Cotas sem a incidéncia de qualquer penalidade, multa ou mora.

No caso de alienacdo voluntaria de Cotas, o Cotista alienante devera solicitar por escrito ao ADMINISTRADOR e ao
GESTOR, a transferéncia parcial ou total de suas Cotas, indicando o nome e qualificacdo do cessiondrio, bem como

0 preco, condi¢cBes de pagamento e demais condicbes.

11.7.1 A transferéncia de titularidade das Cotas fica condicionada a verificacdo, pelo ADMINISTRADOR do
atendimento das formalidades estabelecidas neste Regulamento, na Resolugdo CVM 175 e alteragdes

posteriores e demais regulamentacgbes especificas.

11.7.2 As Cotas somente poderdo ser transferidas se estiverem totalmente integralizadas ou, caso ndo estejam,
se 0 cessionario assumir, por escrito, todas as futuras obrigacdes do Cotista cedente perante o FUNDO

no tocante a sua integralizacao.

CAPITULO 12 — AMORTIZAGAO DAS COTAS

12.1

12.2

Qualquer distribui¢do dos recursos financeiros liquidos da Classe para os Cotistas ocorrera somente por meio da
amortizacdo integral ou parcial das suas Cotas, observadas as disposi¢cdes deste Anexo, do Apéndice (conforme
aplicavel) e do Suplemento referente a cada emissdo de Cotas, observado que qualquer amortizacdo e distribuicdo
de recursos financeiros liquidos devera ser realizada de forma pro rata para todos os Cotistas.

12.1.1 Sujeito a prévia instrugdo dada pelo GESTOR, o ADMINISTRADOR realizard amortiza¢des parciais e/ou
integrais das Cotas a qualquer momento no decorrer do Prazo de Duracdo, a medida que o valor dos
ganhos e rendimentos da Classe decorrentes dos seus investimentos em Ativos Alvo e em Outros Ativos
seja suficiente para pagar o valor de todas as exigibilidades e provisGes da Classe. Qualquer distribuigdo
a titulo de amortizacdo de Cotas abrangera todas as Cotas em beneficio da totalidade dos Cotistas da

Classe.

Para fins de amortizacdo de Cotas, sera considerado o valor da Cota do Dia Util anterior & data do pagamento da
respectiva parcela de amortizacdo, correspondente a divisdo do Patrimoénio Liquido pelo numero de Cotas
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emitidas e em circulagdo, ambos apurados no segundo Dia Util anterior & referida data do pagamento da
respectiva parcela de amortizagdo.

Os pagamentos de amortizagdes das Cotas serdo realizados prioritariamente em moeda corrente nacional,
podendo ser realizados em Ativos Alvo e/ou Outros Ativos, quando houver deliberacdo da Assembleia Especial de
Cotistas neste sentido. Os pagamentos em moeda corrente nacional serdo realizados por meio de qualquer
mecanismo de transferéncia de recursos autorizado pelo BACEN.

12.3.1 Ao final do Prazo de Duragdo ou quando da liquidagdo antecipada da Classe, todas as Cotas deverao ter
seu valor integralmente amortizado. Ndo havendo recursos em moeda corrente nacional suficientes para
realizar o pagamento da amortizacdo total das Cotas em circulagdo a época da liquidagdo da Classe, o
ADMINISTRADOR devera convocar a Assembleia Especial de Cotistas a fim de deliberar sobre a
prorrogacdo do Prazo de Duragdo ou o resgate de Cotas em Ativos Alvo.

CAPITULO 13 — ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS E DEMAIS PROCEDIMENTOS APLICAVEIS AS MANIFESTAGOES DAS
VONTADES DOS COTISTAS

131

13.2

A Assembleia Especial de Cotistas desta Classe, se aplicdvel, é responsavel por deliberar sobre as matérias
especificas da referida Classe, na forma da Resolugdo CVM 175 e alteragdes posteriores.

13.1.1 Os Cotistas que tenham sido chamados a integralizar as Cotas subscritas e que estejam inadimplentes na
data da convocacdo da assembleia ndo tém direito a voto sobre [a totalidade das suas Cotas.

13.1.2 O Cotista deve exercer o direito de voto no interesse da classe de cotas.

Os seguintes quoruns deverdo ser observados pela Assembleia Especial de Cotistas ao deliberar as matérias
abaixo:

Matéria Qudérum

| — alterar o presente Anexo;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas

Il — destituicdo ou substituicdo do ADMINISTRADOR e/ou do GESTOR,

Metade, no minimo, das Cotas

bem como a escolha de seus respectivos substitutos subscritas

Il - destituicdo ou substituicdo do CUSTODIANTE, bem como a escolha

Metade, no minimo, das Cotas

de seu substituto; subscritas

IV — fusdo, incorporacdo, cisdo, transformacdo ou eventual liquidagdo da

Metade, no minimo, das Cotas

Classe; subscritas

V- [emissdo e distribuicdo de novas Cotas em quantidade

Metade, no minimo, das Cotas
superior ao Capital Autorizado da Classe; subscritas

VI— eventual aumento na Taxa de Administracdo e na Taxa de Gestdo;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas

VIl— prorrogacdo e/ou alteracdo do Prazo de Duracdo da Classe;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas
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Matéria

Qudérum

VI =

alteracdo do quorum de instalacdo e deliberagdo da Assembleia
Especial de Cotistas;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas ou o quérum minimo de
aprovagao relativo a matéria cujo
quorum se pretende alterar, o que for

maior.

instalagdo, composi¢do, organizagdo e funcionamento dos comités e

conselhos da Classe, se aplicavel;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas

requerimento de informacdes por parte de Cotistas, observado o Art.
26, paragrafo primeiro, do Anexo Normativo IV, da Resolu¢cdo CVM
175;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas

Xl =

prestacdo de fianca, aval, aceite ou qualquer outra forma de
coobrigacdo em nome da Classe;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas

Xl =

aprovacado dos atos que configurem potenciais conflito de interesses
entre a Classe e seu ADMINISTRADOR ou GESTOR e entre a Classe e
qualquer Cotista, ou grupo de Cotistas, que detenham mais de 10%
(dez por cento) das Cotas subscritas;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas

Xl =

0 pagamento ou a inclusdo de encargos ndo previstos neste Anexo
ou na regulamentacgdo aplicavel, observado o disposto no item 3.3
acima deste Anexo, ou o aumento dos limites maximos previstos
neste Anexo;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas

XV —

aprovacdo do laudo de avaliagdo do valor justo de ativos, caso
utilizados na integralizacdo de Cotas da Classe, se aplicavel, conforme
o inciso IV do Art. 21 da Resolugdo CVM 175;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas

XV —

aplicacdo de recursos da Classe em titulos e valores mobiliarios de
emissdo de Sociedades Alvo nas hipdteses previstas no item 8.1

acima;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas

XVI -

liquidacdo da Classe nos termos do item 14.3 abaixo, deste Anexo,
deliberar sobre as providéncias a serem tomadas para a distribuicdo
de bens e/ou direitos da Classe aos Cotistas; e

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas

XVII —

[dispensa a participacdo da Classe no processo decisério das
Sociedades Alvo quando o valor contabil do investimento tenha sido

reduzido a zero.]

[Metade, no minimo, das Cotas
subscritas]

XVII =

contratacdo de formador de mercado, caso este seja parte
relacionada do ADMINISTRADOR ou do GESTOR

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas
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Este Anexo pode ser alterado, independentemente da Assembleia Especial de Cotistas, nos casos previstos na
Resolugdo CVM 175.

Considera-se o correio eletrénico (e-mail) uma forma de correspondéncia valida entre a Administradora e os
cotistas, inclusive para convocacdo de Assembleias de Cotistas e procedimentos de consulta formal, sendo
obrigacdo do cotista manter seus dados atualizados junto a Administradora. Caso o cotista ndo tenha comunicado
ao administrador a atualiza¢do de seu endereco fisico ou eletrénico, o administrador fica exonerado do dever de
envio das informacdes e comunicagBes previstas nesta Resolu¢do ou no regulamento do fundo, a partir da
primeira correspondéncia que houver sido devolvida por incorre¢do no enderego declarado.

CAPITULO 14 — LIQUIDAGAO DA CLASSE

141

14.2

14.3

A Classe sera liquidada quando: (i) da liquidacdo antecipada deliberada em Assembleia Especial de Cotistas; ou (ii)
pelo encerramento do Prazo de Duragdo da Classe.

Na ocorréncia da liquidacdo da Classe, o ADMINISTRADOR: (i) liquidara todos os investimentos da Classe em
Outros Ativos, conforme orientagdo do GESTOR, transferindo todos os recursos dai resultantes para a Conta da
Classe; (ii) realizard o pagamento dos Encargos da Classe e a amortizagdo das Cotas, até o limite dos recursos
disponiveis na Conta da Classe; e (iii) realizara, de acordo com as orientacdes e instrucées do GESTOR, a alienagéo
dos investimentos nas Sociedades Alvo integrantes da carteira de Investimentos da Classe.

14.2.1 Nocasode Liquidagdo da Classe, os Cotistas terdo o direito de partilhar o Patriménio Liquido em igualdade
de condig¢des e na proporgdo dos valores para resgate de suas Cotas e no limite desses valores, deduzidas
as despesas necessarias para a liquidagdo da Classe. Ndo havera qualquer tipo de preferéncia, prioridade
ou subordinacdo entre os Cotistas.

Caso a Classe ndo possua recursos suficientes para o pagamento de todas as Cotas no momento de sua liquidagao,
e desde que a Classe possua investimentos remanescentes, uma das seguintes providéncias devera ser tomada,
cabendo ao GESTOR escolher a opcdo que possa resultar no melhor resultado para os Cotistas:

(i) a critério do GESTOR, vender os Ativos Alvo e demais Outros Ativos em bolsa de valores ou em mercado
de balcdo organizado, caso tais ativos sejam admitidos a negocia¢do nos referidos mercados;

(ii) a critério do GESTOR, vender, através de transacdes privadas, os Ativos Alvo integrantes da carteira da
Classe que ndo sejam negociaveis em bolsa de valores ou mercado de balcdo organizado no Brasil; ou

(iii) por recomendacdo do GESTOR e desde que previamente aprovado pela Assembleia Especial de Cotistas,
distribuir ativos, mediante entrega de bens ou direitos da Classe, proporcionalmente a quantidade de
Cotas detida por Cotista, e pelo valor justo dos bens e/ou direitos objeto da referida distribuicdo de ativos,
calculado nos termos da regulamentacdo aplicavel, a qual ocorrerd diretamente entre as partes, mediante
procedimento a ser determinado em Assembleia de Cotistas, observado o disposto na Resolugdo CVM
175 e, de todo modo, fora do ambiente da B3, caso as Cotas estejam custodiadas na B3.

14.3.1 Em todo e qualquer caso, a liquidagdo dos ativos da Classe, conforme mencionadas no item 14.3 acima,
deverd ser realizada em observancia das normas operacionais estabelecidas pela CVM aplicaveis a Classe.
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Apds a divisdo dos ativos da Classe entre os Cotistas, o ADMINISTRADOR devera liquidar a Classe,
submetendo a CVM os documentos requeridos pelas autoridades competentes dentro do prazo
regulamentar, bem como tomar todas e quaisquer providéncias para liquidar a Classe perante as
autoridades competentes.

Para fins da distribuicdo de ativos de que trata o subitem (iii) acima, no caso de: (i) entrega de Ativos Alvo
aos Cotistas, o ADMINISTRADOR devera proceder a transferéncia de titularidade de tais Ativos Alvo,
mediante a celebracdo de todos os atos necessarios; e/ou (i) entrega de Outros Ativos aos Cotistas, o
ADMINISTRADOR deverad atualizar o registro mantido na entidade de custddia autorizada ao exercicio da
atividade pela CVM responsavel pela custodia de tais Outros Ativos.

Caso a liquidacdo da Classe seja realizada de acordo com o subitem (iii) acima: (i) qualquer Cotista ndo
possa deter diretamente Ativos Alvo das Sociedades Alvo, em virtude de restricBes legais e/ou
regulatdrias ou (ii) os Cotistas ndo chegarem a um acordo sobre a divisdo dos ativos, tais Cotistas deverdo
constituir um condominio, cuja fracdo ideal de cada Cotista sera calculada de acordo com a proporc¢do de
Cotas detida por cada titular sobre o valor total das Cotas em circulagdo a época. Apds a constituicdo do
condominio acima referido, o ADMINISTRADOR estara desobrigado em relagdo as responsabilidades
estabelecidas neste Anexo, ficando autorizado a liquidar a Classe perante as autoridades competentes.

O ADMINISTRADOR deverd notificar os Cotistas membros do condominio referido no item 14.3.4 acima
para que elejam um administrador para o referido condominio, na forma do Art. 1.323 do Cdédigo Civil,
informando a propor¢do de Ativos Alvo a que cada Cotista fard jus, sem que isso represente qualquer
responsabilidade do ADMINISTRADOR perante os Cotistas apds a constituicdo do referido condominio.

Caso os titulares das Cotas ndo procedam a eleicdo do administrador do condominio referido nos itens
acima, essa funcdo sera exercida pelo titular de Cotas que detenha a maior quantidade de Cotas em
circulacdo.

O CUSTODIANTE e/ou empresa por ele contratada fara a guarda dos ativos integrantes da carteira da
Classe pelo prazo ndo prorrogavel de 90 (noventa) dias corridos, contados da notificacdo referida no item
14.3.5 acima, durante o qual o administrador do condominio eleito pelos Cotistas indicara, ao
ADMINISTRADOR e ao CUSTODIANTE, data, hora e local para que seja feita a entrega dos titulos e valores
mobilidrios aos Cotistas. Expirado este prazo, o ADMINISTRADOR poderd promover a consignacdo dos
titulos e Ativos Alvo da carteira da Classe na forma do Art. 334 do Cédigo Civil.

Para os fins deste item, fica desde ja ressalvado que Cotistas que ndo estejam sujeitos a qualquer restricdo
legal e/ou regulatdria para deter diretamente os Ativos Alvo poderdo optar por ndo integrar o condominio
previsto no item 14.3.4 acima.

Em qualquer das hipdteses de liquidagdo da Classe, aplicam-se, no que couber, as normas em vigor sobre

responsabilidade civil ou criminal de administradores, diretores e gerentes de instituicdes financeiras,

independentemente das que regem a responsabilidade civil do préprio ADMINISTRADOR.

14.4.1

Apds o pagamento das despesas e Encargos da Classe, sera pago aos Cotistas, se a Classe ainda tiver
recursos, o valor apurado, até os limites previstos no presente Anexo.
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14.5

RESPONSABILIDADE LIMITADA

14.4.2 A liquidacgdo da Classe serd gerida pelo ADMINISTRADOR, observado o que dispde o presente Anexo ou o
que for deliberado na Assembleia Especial de Cotistas.

A liquidagdo da Classe e a divisdo de seu patrimonio entre os Cotistas deverdo ocorrer no prazo de até 180 (cento
e oitenta) dias contados (i) do encerramento do Prazo de Duracdo ou (ii) da data da realizacdo da Assembleia

Especial de Cotistas que deliberar sobre a liquida¢do da Classe.

14.5.1 Quando do encerramento e liquidagdo da Classe, o Auditor devera emitir pareceres técnicos atestando a
conformidade das respectivas demonstragdes contabeis.

CAPITULO 15 — PRESTADORES DE SERVICOS

AdministracGo

15.1 A Classe serd administrada pelo ADMINISTRADOR. Observadas as limitagGes estabelecidas neste Anexo e nas
demais disposicdes legais e regulamentares vigentes, o ADMINISTRADOR tem poderes para praticar todos os atos
necessarios a administracdo da Classe, observadas disposicdes previstas na regulamentac¢do e autorregulacdo
aplicaveis, bem como as competéncias inerentes ao GESTOR.

Gestéo

15.2 O GESTOR, observadas as disposi¢cGes previstas na regulamentacdo e autorregulacdo aplicdveis e as limitagOes
legais, [,tem poderes para praticar os atos necessarios a gestdo da carteira de ativos, na sua respectiva esfera de
atuagdo.

15.3  Compete ao GESTOR negociar os ativos da carteira, bem como firmar, quando for o caso, todo e qualquer contrato
ou documento relativo a negociacdo de ativos, qualquer que seja a sua natureza, representando a Classe para
essa finalidade.

Equipe-Chave

15.4 O GESTOR deverd assegurar que a sua equipe-chave, envolvida diretamente nas atividades de gestdo da Classe,

seja sempre composta por um grupo de profissionais dedicados a investimentos relacionados ao objetivo da
Classe. A equipe-chave sera composta por (i) por um gestor devidamente credenciado na ANBIMA para atuar
como gestor de recursos de terceiros e com mais de 10 (dez) anos de experiéncia na atuacdo no mercado de
gestdo de carteiras de Ativos Alvo e/ou no setor alvo do FUNDO, conforme politica de investimento; (ii) um analista
sénior, graduado na 4rea de administracdo de empresas, contabilidade, economia e/ou area correlata, com pelo
menos 5 (cinco) anos de experiéncia na avaliacdo de ativos empresariais;. . Os membros da equipe-chave [ndo
terdo qualquer obrigacdo de exclusividade ou necessidade de alocacdo de tempo minimo a Classe].

Vedacdes Aplicaveis aos Prestadores de Servicos Essenciais

15.5

E vedado aos Prestadores de Servigos Essenciais, praticar os seguintes atos em nome da Classe:

(i) receber depdsito em conta corrente;
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(ii) contrair ou efetuar empréstimos, exceto na situacdo de empréstimo contraido para fazer frente
ao inadimplemento de Cotistas que deixem de integralizar as Cotas que subscrevem, observado
que o valor do empréstimo estard limitado ao montante necessario para assegurar o
cumprimento do Compromisso de Investimento previamente assumido pela Classe ou para
garantir a continuidade de suas operacdes, empréstimo contraido exclusivamente para cobrir
Patrimonio Liquido negativo ou caso a Classe obtenha apoio financeiro direto de organismos de
fomento, estando, nesta hipdtese, autorizada a contrair empréstimos ou financiamentos,
diretamente, dos organismos de fomento, limitados ao montante correspondente a 30% (trinta
por cento) dos ativos da carteira, observadas as demais disposicdes correlatas aplicaveis do
Anexo Normativo IV da Resolugdo CVM 175; prestar fianca, aval, aceite ou coobrigar-se sob
qualguer outra forma nas operagGes praticadas pela Classe, exceto mediante aprovagdo dos
Cotistas que presentem 2/3 (dois tergos) das Cotas subscritas;

(iii) realizar qualquer investimento ou desinvestimento em descumprimento do disposto na
regulamentacgdo em vigor ou neste Anexo;

(iv) vender Cotas a prestacdo, sem prejuizo da possibilidade de integralizacdo a prazo de Cotas
subscritas;

(v) garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;

(vi) utilizar recursos da Classe para pagamento de seguro contra perdas financeiras de Cotistas; e

(vii) praticar qualquer ato de liberalidade.

15.5.1 Caso existam garantias prestadas pela Classe, conforme disposto no item (ii) acima, o ADMINISTRADOR
deve zelar pela ampla disseminagdo das informacg&es sobre todas as garantias existentes, por meio, no
minimo, de divulgacdo de fato relevante e permanente disponibiliza¢cdo, com destaque, das informacgdes
na pagina do ADMINISTRADOR na internet.

Custddia

15.6 O servigo de custédia dos ativos da Classe serd prestado pelo CUSTODIANTE, a quem cabera as atribuicdes
previstas nas disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

Controladoria e Escrituracdo

15.7 O ESCRITURADOR prestard servicos de controladoria e escrituracdo das Cotas da Classe, a quem caberd as
atribuigdes previstas nas disposicGes legais e regulamentares aplicaveis.

Auditoria

15.8  Osservigos de auditoria das demonstracdes financeiras e demais contas da Classe serdo prestados por um Auditor
eleita pelo ADMINISTRADOR. Pelos servicos prestados, o Auditor fara jus ao recebimento de remuneragdo a ser
definida em contrato especifico, a qual sera paga pela Classe.
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CAPITULO 16 — REMUNERAGAO

16.1  As seguintes remuneraces serdo devidas pela Classe para remunerar os seus prestadores de servigos (base 252
dias):

Taxa Base de calculo e percentual

Taxa de Administragdo 0,10% ao ano, apropriada diariamente na base de 252 (duzentos e

cinquenta e dois) Dias Uteis, e paga mensalmente até o 52 (quinto) Dia Util
do més subsequente ao més que se refere, incidente sobre o Patrimonio
Liquido da Classe.

Remunera¢do minima mensal: R$15.000,00 (quinze mil reais), com
correcdo anual pelo IPCA, a partir da data de constituicdo da Classe.

Taxa de Gestdo 0,25% ao ano, apropriada diariamente na base de 252 (duzentos e

cinquenta e dois) Dias Uteis, e paga mensalmente até o 52 (quinto) Dia Util
do més subsequente ao més que se refere, incidente sobre o Patrimdnio
Liquido da Classe.

Remunera¢do minima mensal: R$15.000,00 (quinze mil reais), com
correcdo anual pelo IPCA, a partir da data de constituicdo da Classe.

[Taxa Maxima de Custddia]

0,03% (trés centésimos) ao ano, incidente sobre o Patrimdnio Liquido da
Classe, com minimo de RS 2.000,00 (dois mil reais), jd_contemplados
dentro da Taxa de Administracdo.

[Taxa de Performance] N3o serd cobrada da Classe taxa de performance.

Taxa Maxima de Distribuicdo Tendo em vista que a Classe tem natureza de classe fechada, a taxa e
despesas com a distribuicdo de Cotas da Classe sdo descritas nos
documentos da Oferta de cada emissao, conforme aplicavel.

[Taxa de Ingresso] N3o serdo cobradas taxas de ingresso da Classe ou dos Cotistas. N3o
obstante, a cada nova emissdo de Cotas, a Classe poderd cobrar taxa de
distribuicdo no mercado primario para arcar com as despesas da Oferta da
nova emissdo de Cotas, a ser paga pelos subscritores das novas Cotas no
ato da sua respectiva integralizacdo, se assim for deliberado em
Assembleia de Cotistas ou no ato do ADMINISTRADOR que aprovar a
respectiva Oferta no ambito do Capital Autorizado, conforme o caso.

CAPITULO 17 — CONFLITO DE INTERESSES

171 No momento da aquisicdo de suas respectivas Cotas, cada Cotista deverd reconhecer a existéncia de conflito de
interesses presentes e potenciais relacionados ao proprio Cotista, sendo certo que a Assembleia Especial de
Cotistas sera responsavel por deliberar acerca de situagdes de conflito de interesses nos termos deste Anexo e da
regulamentacdo aplicavel. Na hipdtese de existéncia de conflito ou potencial conflito de interesses, o Cotista
conflitado estara impedido de votar em qualquer matéria relacionada ao respectivo conflito.
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O GESTOR e o ADMINISTRADOR e suas Afiliadas podem atuar em vdérios segmentos. Tais Afiliadas podem
desenvolver atividades de gestdo de ativos, crédito estruturado, securitiza¢do, distribuicdo de valores mobiliarios
(incluindo, sem limitacdo, a distribuicdo das Cotas da Classe), assessoria financeira, banco de investimentos, entre
outras.

17.2.1 Em razdo da diversidade das atividades desenvolvidas ou que podem vir a ser desenvolvidas pelas
Afiliadas do GESTOR e/ou do ADMINISTRADOR, poderdo ocorrer situacBes nas quais os respectivos
interesses de tais Afiliadas estejam em conflito com os interesses da Classe. Na hipdtese de potenciais
situacOes de conflito de interesses acima mencionadas, incluindo a sua contratagdo para prestacdo de
servicos e a celebracdo de transagdes entre tais Afiliadas e a Classe e/ou as Sociedades Alvo, o GESTOR
ou o ADMINISTRADOR, conforme o caso, deverad sempre assegurar que tal relacionamento siga padrdes
de mercado, levando em consideracao o melhor interesse da Classe e seus Cotistas, respeitado o disposto
neste Anexo e na regulamentacado aplicavel sobre conflito de interesses.

17.2.2 Observado o disposto neste Anexo, a Classe poderd investir parcela de seu Patrimdnio Liquido ndo
alocada em Ativos Alvo, nos termos deste Anexo, em Outros Ativos de emissdgo do ADMINISTRADOR,
GESTOR, CUSTODIANTE e/ou suas partes relacionadas, bem como Outros Ativos que sejam fundos de
investimento geridos e/ou administrados por tais entidades. Fica desde jd estabelecido que o

investimento em tais Outros Ativos ndo configurard conflito de interesses.

CAPITULO 18 — FATORES DE RISCO E POLITICA DE ADMINISTRAGCAO DE RISCOS

18.1

18.2

18.3

A carteira da Classe esta sujeita as flutuacBes de precos e/ou cotagdes do mercado, conforme o caso, aos riscos
de crédito e liquidez e as variagGes de precos e cotagdes inerentes aos seus Outros Ativos, o que pode acarretar

perda patrimonial a Classe e aos Cotistas.

A carteira e, por consequéncia, seu patriménio, estdo submetidos a diversos riscos, incluindo, mas ndo se
limitando, aos riscos abaixo relacionados. Antes de adquirir Cotas, o investidor deve ler cuidadosamente este
Capitulo. Os métodos utilizados para o gerenciamento dos riscos a que a Classe se encontra sujeita ndo constituem

garantia contra eventuais perdas patrimoniais que possam ser incorridas pela Classe.
Dentre os fatores de risco a que a Classe esta sujeita, incluem-se, sem limitagdo:
18.3.1 Risco de Mercado:

(i) Fatores macroeconémicos relevantes: varidveis exdgenas, tais como a ocorréncia, no Brasil ou

no exterior, de fatos extraordinarios ou situacGes especiais de mercado ou, ainda, de eventos de
natureza politica, econdmica ou financeira que modifiquem a ordem atual e influenciem de
forma relevante o mercado financeiro e/ou de capitais brasileiro, incluindo variacdes nas taxas
de juros, eventos de desvalorizacdo da moeda e mudancas legislativas relevantes, poderao afetar
negativamente os precos dos ativos integrantes da carteira da Classe, bem como resultar na
inabilidade ou impossibilidade de alienacdo dos Ativos Alvo da Classe e/ou redugdo nos
dividendos distribuidos a Classe, o que podera ocasionar a perda, pelos respectivos Cotistas, do
valor de suas aplicacées. Ndo serd devido pela Classe ou por qualquer pessoa, incluindo o
ADMINISTRADOR e o GESTOR, qualquer multa ou penalidade de qualquer natureza, caso ocorra,
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por qualquer razdo, a inabilidade ou impossibilidade de alienacdo dos Ativos Alvo da Classe e/ou
redugdo nos dividendos distribuidos a Classe ou, ainda, caso os Cotistas sofram qualquer dano
ou prejuizo resultante de tais eventos. A Classe desenvolverd suas atividades no mercado
brasileiro, estando sujeito, portanto, aos efeitos da politica econdmica praticada pelo governo
federal. Ocasionalmente, o governo brasileiro intervém na economia realizando relevantes
mudangas em suas politicas. As medidas do governo brasileiro para controlar a inflagdo e
implementar as politicas econdbmica e monetaria tém envolvido, no passado recente, alteragdes
nas taxas de juros, desvalorizagdo da moeda, controle de cambio, aumento das tarifas publicas,
entre outras medidas. Essas politicas, bem como outras condi¢cdes macroecondmicas, tém
impactado significativamente a economia e o mercado de capitais nacional. A ado¢do de medidas
que possam resultar na flutuacdo da moeda, indexacdo da economia, instabilidade de precos,
elevacdo de taxas de juros ou influenciar a politica fiscal vigente poderdo impactar a Classe, as
Sociedades Alvo e os Cotistas de forma negativa. Impactos negativos na economia, tais como
recessdo, perda do poder aquisitivo da moeda e aumento exagerado das taxas de juros
resultantes de politicas internas ou fatores externos podem influenciar nos resultados da Classe.
Além disso, o mercado de capitais no Brasil é influenciado, em diferentes graus, pelas condi¢cdes
econdmicas e de mercado de outros paises, incluindo paises de economia emergente. A reagao
dos investidores aos acontecimentos nesses outros paises pode causar um efeito adverso sobre
o preco de ativos e valores mobilidrios emitidos no Pais, reduzindo o interesse dos investidores
nesses ativos, entre os quais se incluem as Cotas, o que poderd prejudicar de forma negativa as
atividades das Sociedades Alvo e, por conseguinte, os resultados da Classe e a rentabilidade dos
Cotistas.

18.3.2 Outros Riscos

(i)

(ii)

Risco de alteracdo da legislacdo aplicdvel a Classe e/ou aos Cotistas: a legislacdo aplicavel a Classe,

aos Cotistas e aos investimentos efetuados pela Classe, incluindo, sem limitagao, leis tributarias,
leis cambiais e leis que regulamentam investimentos estrangeiros em cotas de fundos de
investimento no Brasil, estd sujeita a alteracdes. Ainda, poderd ocorrer interferéncias de
autoridades governamentais e érgdos reguladores no mercado brasileiro, bem como moratérias
e alteracOes das politicas monetdria e cambiais. Tais eventos poderdo impactar de maneira
adversa o valor das Cotas da Classe, bem como as condig¢Bes para distribuicdo de rendimentos e
para resgate das Cotas. Ademais, a aplicacdo de leis vigentes e a interpretacdo de novas leis
poderdo impactar os resultados da Classe.

Riscos de alteracBes na legislacdo tributaria: alteragcdes na legislagcdo tributdria ou na sua

interpretacdo e aplicagdo podem implicar o aumento da carga tributdria incidente sobre o
investimento nas Cotas da Classe. Essas altera¢des incluem (i) a eventual extingdo dos beneficios
fiscais estabelecidos aplicaveis aos investimentos nas Cotas, na forma da legislacdo em vigor, (ii)
possiveis modificacBes na aliquota e/ou na base de célculo dos tributos existentes, (iii) a criacdo
de novos tributos, (iv) bem como mudancas na interpretacdo ou aplicacdo da legislacdo tributaria
em vigor por parte dos tribunais ou das autoridades governamentais. Os efeitos dessas medidas
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nao podem ser previstos, mas poderdo sujeitar as Sociedades Alvo, os Outros Ativos, a Classe
e/ou os Cotistas a recolhimentos ndo previstos inicialmente.

Padrdes das demonstracdes contdbeis: as demonstragdes financeiras da Classe serdo elaboradas

em consonancia com os padrdes contabeis vigentes no Brasil, enquanto eventuais Cotistas ndo—
residentes no Brasil deverdo, eventualmente, preparar suas respectivas demonstracdes
financeiras de acordo com os padrdes contabeis vigentes em suas respectivas jurisdicdes. Dessa
forma, o padrao das informagdes financeiras da Classe podera divergir, de maneira significativa
ou nado das informacgdes financeiras a serem elaboradas por tais Cotistas ndo—residentes.

Morosidade da justica brasileira: o FUNDO, a Classe e as Sociedades Alvo poderdo ser partes em

demandas judiciais, tanto no polo ativo como no polo passivo. Em virtude da reconhecida
morosidade do sistema judicidrio brasileiro, a resolucdo de tais demandas poderd nao ser
alcangada em tempo razoavel. Ademais, ndo ha garantia de que o FUNDO, a Classe e/ou as
Sociedades Alvo obterdo resultados favoraveis nas demandas judiciais. Tais fatos poderdo afetar
de forma adversa o desenvolvimento dos negdcios das Sociedades Alvo e, consequentemente,
os resultados da Classe e a rentabilidade dos Cotistas.

Arbitragem: o Regulamento do FUNDO prevé a arbitragem como meio de solucdo de disputas. O
envolvimento da Classe em um eventual procedimento arbitral pode gerar impactos
significativos ao Patrimdnio Liquido da Classe, implicando em custos que podem impactar o
resultado da Classe. Adicionalmente, o custo de uma arbitragem pode ser comparativamente
maior do que o custo relacionado a um processo judicial. No mesmo sentido, uma Sociedade
Alvo em que a Classe invista pode ter seu resultado impactado por um procedimento arbitral,
consequentemente podendo afetar os resultados da Classe.

Riscos relacionados a Classe

(i)

(ii)

(iii)

Risco de cancelamento da Primeira Emissdo ou de colocacdo parcial das Cotas da primeira

emissdo da Classe: na eventualidade de o montante minimo da Primeira Emissdo ndo ser

colocado, a Primeira Emissdo serd cancelada, sendo todas as intencGes de investimento
automaticamente canceladas e a Classe. Na eventualidade de o montante minimo da Primeira
Emissdo ser colocado no ambito da Primeira Emissdo, a Primeira Emissdo podera ser encerrada
e eventual saldo de Cotas ndo colocado sera cancelado pelo ADMINISTRADOR.

Possibilidade de reinvestimento: os recursos obtidos pela Classe em decorréncia de

desinvestimentos poderdo ser reinvestidos em Ativos Alvo de Sociedades Alvo a critério do
GESTOR, nos termos deste Anexo. Nesse sentido, as caracteristicas da Classe limitam a liquidez
do investimento pelos Cotistas, uma vez que: (i) a Classe podera reinvestir os recursos recebidos
em decorréncia de desinvestimentos, deixando, assim, de amortizar as Cotas e distribuir
rendimentos aos Cotistas; e (ii) as Cotas serdo resgatadas apenas na hipdtese de liquidagdo da
Classe, observados os termos e condi¢gdes deste Anexo.

Risco de ndo realizacdo de investimentos: ndo ha garantias de que os investimentos pretendidos

pela Classe estejam disponiveis no momento e em quantidade convenientes ou desejaveis a
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(vii)

(viii)

(ix)
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satisfacdo de sua Politica de Investimentos, o que pode resultar em investimentos menores ou
mesmo em ndo realizacdo destes. Neste caso, eventual aporte feito pelo Cotista serd devolvido,
podendo assim perder oportunidades de investimento e/ou ndo receber o retorno esperado.

Risco de concentracdo da carteira da Classe: a carteira da Classe podera estar concentrada em

Ativos Alvo de emissdo de uma Unica Sociedade Alvo, tornando os riscos dos investimentos
diretamente relacionados a solvéncia da Sociedade Alvo. A eventual concentragdo de
investimentos em determinada Sociedade Alvo ou em Outros Ativos emitidos por uma mesma
entidade pode aumentar a exposi¢do da Classe e consequentemente, aumentar os riscos de

crédito e liquidez.

Propriedade de Cotas versus propriedade de Ativos Alvo e Outros Ativos: a propriedade das Cotas

nao confere aos seus titulares a propriedade direta sobre os Ativos Alvo ou sobre fragao ideal
especifica dos Ativos Alvo. Os direitos dos Cotistas sdo exercidos sobre todos os ativos da carteira
de modo ndo individualizado, proporcionalmente ao nimero de Cotas possuidas.

Inexisténcia de garantia de eliminacdo de riscos: a realizagao de investimentos na Classe sujeita

o investidor a riscos aos quais a Classe e a sua carteira estdo sujeitos, que poderdo acarretar
perdas do capital investido pelos Cotistas na Classe. Ndo ha qualquer garantia de eliminagdo da
possibilidade de perdas para a Classe e para os Cotistas. A Classe ndo conta com garantia do
ADMINISTRADOR, do GESTOR, de suas respectivas afiliadas, e de quaisquer terceiros, de qualquer
mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos (FGC), para reducdo ou eliminagdo
dos riscos aos quais esta sujeito.

Riscos relacionados a responsabilidade dos Cotistas: Em que pese a previsdo de limitacdo de

responsabilidade dos Cotistas, trata-se de alteracdo legal e regulatéria recente, sem histérico de
precedentes e jurisprudéncia. Nesse sentido, ndo ha como garantir que os Cotistas ndo serdo
obrigados a realizar novos aportes na Classe nas hipdteses de a Classe incorrer em perdas que
tornem o seu Patrimdnio Liquido negativo. Ainda, na hipotese de insuficiéncia do patrimoénio dos
fundos de investimento com limitacdo de responsabilidade para responder por suas dividas, a
legislacdo e a regulamentacdo preveem a aplicacdo das regras de insolvéncia civil previstas no
Cddigo Civil. Ndo ha precedentes concretos sobre o funcionamento de tal mecanismo.

Risco de Governanca: caso a Classe venha a emitir novas Cotas, seja mediante deliberacdo em

Assembleia de Cotistas e/ou por ato unilateral do ADMINISTRADOR, a proporgdo da participagdo
entdo detida pelos Cotistas na Classe poderad ser alterada de modo que os novos Cotistas podem
modificar a relacdo de poderes para aprovacdo de alteragBes a este Regulamento e demais
matérias de competéncia da Assembleia Geral de Cotistas.

Desempenho passado: ao analisar quaisquer informacdes fornecidas em qualquer material de

divulgacdo da Classe que venha a ser disponibilizado acerca de resultados passados de quaisquer
mercados, ou de quaisquer investimentos em que o ADMINISTRADOR e/ou o GESTOR tenham de
qualguer forma participado, os potenciais Cotistas devem considerar que qualquer resultado
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18.3.4

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

RESPONSABILIDADE LIMITADA

obtido no passado ndo ¢ indicativo de possiveis resultados futuros, e ndo hd qualquer garantia
de que resultados similares serdo alcangados pela Classe.

Inexisténcia de garantia de rentabilidade: a Classe ndo possui garantia de rentabilidade minima
aos Cotistas, seja pelo ADMINISTRADOR, pelo GESTOR, pelo Fundo Garantidor de Créditos — FGC
ou qualquer outra garantia. Caso os rendimentos decorrentes dos Ativos Alvo emitidos pelas

Sociedades Alvo ndo constituam patrimonio suficiente para a valorizagdo das Cotas, a
rentabilidade dos Cotistas serd inferior a qualquer meta eventualmente indicada pelo GESTOR.
Assim, ndo ha garantias de retorno efetivo do investimento nas Cotas da Classe.

Risco decorrente de operacdes nos mercados de derivativos: a utilizagdo de instrumentos de

derivativos pela Classe pode aumentar a volatilidade da Classe, limitar as possibilidades de
retorno nas suas operagdes, ndo produzir os efeitos desejados e/ou provocar significativas
perdas patrimoniais a Classe e aos Cotistas.

Possibilidade de endividamento pela Classe: a Classe podera contrair ou efetuar empréstimos na

forma deste Regulamento, de modo que o Patrimdnio Liquido da Classe podera ser afetado em
decorréncia da obtencdo de tais empréstimos.

Demais Riscos: a Classe também poderad estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios
ou exdgenos ao seu controle, tais como moratdria, inadimplemento de pagamentos, mudanga
nas regras aplicaveis aos Outros Ativos, mudancas impostas aos ativos financeiros integrantes da
carteira, alteracdo na politica monetaria, aplicagcbes ou resgates significativos, os quais, se
materializados, poderdo acarretar perdas a Classe e aos Cotistas.

Risco relacionados as Sociedades Alvo

(i)

Riscos relacionados as Sociedades Alvo: a carteira da Classe estara concentrada em Ativos Alvo

de emissdo das Sociedades Alvo. Ndo ha garantias de: (i) bom desempenho de quaisquer das
Sociedades Alvo; (ii) solvéncia das Sociedades Alvo; (iii) continuidade das atividades das
Sociedades Alvo; (iv) liquidez para a alienacdo dos Ativos Alvo das Sociedades Alvo; e (v) valor
esperado na alienagdo dos Ativos Alvo das Sociedades Alvo. Tais riscos, se materializados, podem
impactar negativa e significativamente os resultados da carteira da Classe e o valor das Cotas. Os
pagamentos relativos aos titulos e/ou Ativos Alvo de emissdo das Sociedades Alvo, como
dividendos, juros e outras formas de remunerac¢do/bonificacdo podem vir a se frustrar em razdo
da insolvéncia, faléncia, mau desempenho operacional da respectiva Sociedade Alvo, ou, ainda,
outros fatores. Em tais ocorréncias, a Classe e os seus Cotistas poderdo experimentar perdas,
nao havendo qualquer garantia ou certeza quanto a possibilidade de eliminacdo de tais riscos.
Ndo ha garantia quanto ao desempenho do segmento econdmico de atuacdo de cada Sociedade
Alvo e nem tampouco certeza de que o desempenho de cada uma das Sociedades Alvo
acompanhe pari passu o desempenho médio de seu respectivo segmento. Adicionalmente, ainda
que o desempenho das Sociedades Alvo acompanhe o desempenho das demais empresas de seu
respectivo segmento, ndo ha garantia de que a Classe e os seus Cotistas ndo experimentardo
perdas, nem certeza quanto a possibilidade de eliminacdo de tais riscos. Em funcdo de diversos
fatores relacionados ao funcionamento de érgdos publicos de que pode vir a depender a Classe
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(ii)

(iii)
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no desempenho de suas operac¢des, ndo ha garantias de que a Classe conseguira exercer todos
os seus direitos de sécio das Sociedades Alvo, ou como adquirente ou alienante de Ativos Alvo
de emissdo de tais Sociedades Alvo, nem de que, caso a Classe consiga exercer tais direitos, os
efeitos obtidos serdo condizentes com os seus direitos originais e/ou obtidos no tempo esperado.
Tais fatores poderdo impactar negativamente a rentabilidade da carteira da Classe. Os
investimentos da Classe poderdo ser feitos em companhias fechadas, as quais, embora tenham
de adotar as praticas de governanca indicadas neste Regulamento, ndo estdo obrigadas a
observar as mesmas regras que as companhias abertas relativamente a divulgagdo de suas
informagdes ao mercado e a seus acionistas, o que pode representar uma dificuldade para a
Classe quanto (a) ao bom acompanhamento das atividades e resultados da Sociedade Alvo e (b)
a correta decisdo sobre a liquidagdo do investimento, o que pode afetar o valor da carteira da
Classe e as Cotas.

Risco de crédito de debéntures da carteira da Classe: os titulos publicos e/ou privados de divida

gue poderdo compor a carteira da Classe (incluindo, sem limitagdo, debéntures de emissdo das
Sociedades Alvo) estdo sujeitos a capacidade dos seus emissores em honrar os compromissos de
pagamento de juros e principal de suas dividas. Eventos que afetem as condic¢des financeiras dos
emissores dos titulos, bem como alterages nas condi¢des econdmicas, legais e politicas que
possam comprometer a sua capacidade de pagamento podem trazer impactos significativos em
termos de precos e liquidez dos ativos desses emissores. Mudancas na percepgao da qualidade
dos créditos dos emissores, mesmo que ndo fundamentadas, poderdo trazer impactos aos precos
dos titulos, comprometendo também sua liquidez. As escrituras de emissdo de debéntures de
Sociedades Alvo poderdo, ainda, prever o pagamento de prémio baseado na variacdo da receita
ou do lucro da Sociedade Alvo emissora. Nessa hipdtese, caso a respectiva Sociedade Alvo
emissora apresente receita ou lucro insuficiente, a rentabilidade da Classe poderd ser
adversamente impactada. Dessa forma, caso a Classe ndo consiga alienar tais debéntures no
mercado secundario, é possivel que a Classe ndo receba rendimentos suficientes para atingir
eventual rentabilidade indicada pelo GESTOR. Ademais, em caso de faléncia de qualquer
Sociedade Alvo, a liquidagdo de debéntures estard sujeita ao pagamento, pela respectiva
Sociedade Alvo, de determinados créditos que possuem classificacdo mais privilegiada, nos
termos da Lein.2 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme alterada (notadamente, no caso
de debéntures quirografarias, créditos trabalhistas, créditos garantidos por garantiareal, créditos
tributdrios e créditos com privilégios especiais e gerais).

Risco de responsabilizacdo por passivos da Sociedade Alvo: nos termos da regulamentacdo, a

Classe devera participar do processo de tomada de decisGes estratégicas das Sociedades Alvo.
Tal participacdo, em razdo da responsabilidade a ela inerente, pode sujeitar a Classe a
reivindicacBes a que ele ndo estaria sujeito se fosse apenas um investidor passivo. Por exemplo,
caso uma Sociedade Alvo tenha sua faléncia decretada ou sua personalidade juridica
desconsiderada, a responsabilidade pelo pagamento de determinados passivos poderd ser
atribuida a Classe, resultando em prejuizo aos Cotistas. Além disso, hd casos em que o Poder
Judiciario, notadamente a Justica do Trabalho, atribui aos acionistas a responsabilidade por
passivos de uma companhia independentemente da caracterizagdo dos requisitos necessarios
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para tanto, conforme estabelecidos na legislacdo brasileira, e independentemente da
participagdo de cada acionista no capital social e/ou na administracdo da companhia. Em tais
hipoteses, ndo hd garantia de que a Classe tera éxito na defesa de seus interesses, podendo haver
prejuizos para a Classe e seus Cotistas.

Riscos relacionados a reclamacdo de terceiros: no ambito de suas atividades, as Sociedades Alvo

e, eventualmente, a propria Classe poderdo responder a processos administrativos ou judiciais
movidos por terceiros, o que podera impactar negativamente a rentabilidade das Cotas da Classe.

Risco de diluicdo: caso a Classe venha a ser acionista de qualquer Sociedade Alvo, a Classe podera
nao exercer o direito de preferéncia que Ihe cabe nos termos da Lei 6.404 de 15 de dezembro de
1976, conforme alterada, em quaisquer aumentos de capital que venham a ser realizados pelas
Sociedades Alvo. Dessa maneira, caso sejam aprovados quaisquer aumentos de capital das
Sociedades Alvo no futuro e a Classe ndo participe de tais aumentos de capital por qualquer
razao, a Classe podera ter sua participacdo no capital das Sociedades Alvo diluida.

Risco de aprovacdes: investimentos da Classe em Sociedades Alvo poderdo estar sujeitos a

aprovacdo por parte de autoridades regulatoérias aplicaveis. Ndo ha garantia de que qualquer
autorizacdo nesse sentido serd obtida ou qualquer previsdo com relagdo ao prazo para sua

obtencdo, o que podera prejudicar as atividades da Classe.

As Sociedades Alvo estdo sujeitas a Lei Anticorrupcdo brasileira: As Sociedades Alvo estdo sujeitas

a legislacdo anticorrupgdo brasileira, que possui sancbes severas e pode fundamentar
investigacOes e processos diversos, nos ambitos administrativo, civel e criminal, contra pessoas
fisicas e juridicas, a depender do caso. Além de outras leis ja existentes e aplicaveis a atos de
corrupgao, a Lei 12.846, de 12 de agosto de 2013, entrou em vigor em 29 de janeiro de 2014,
instituindo a responsabilizacdo objetiva administrativa e civil de pessoas juridicas pela pratica de
determinados atos lesivos contra a administracdo publica, nacional ou estrangeira. Isso significa
que, caso ocorram os atos ilicitos previstos por essa lei, no interesse ou beneficio das Sociedades
Alvo, essas pessoas juridicas podem ser responsabilizadas independentemente de culpa ou dolo,
ainda que tais atos tenham sido realizados sem a autorizacdo ou conhecimento de seus gestores.

Risco de Coinvestimento: o FUNDO poderd coinvestir com outros fundos e/ou veiculos
geridos/administrados ou ndo por Afiliadas do ADMINISTRADOR e/ou do GESTOR, os quais
poderdo ter participacGes maiores que as da Classe nas Sociedades Alvo, e em decorréncia, maior

participacdo no processo de governanca dessas Sociedades Alvo. Nesses casos, a Classe, na
posicdo de acionista minoritario, estara sujeito significativamente aos atos de governanca dos
membros da gestdo, conselho de administragdo e/ou comités de governanca n3o indicados pela
Classe, e cujos interesses podem, por vezes, estar em conflito com os interesses da Classe. O
coinvestimento envolve riscos adicionais que podem ndo estar presentes em investimentos onde
um coinvestidor ndo esta envolvido, incluindo a possibilidade de que um coinvestidor ou
coinvestidores venham a tomar decisdes (sozinho ou em bloco) ou tenham interesses ou
objetivos que sdo diferentes daqueles da Classe, inclusive devido a dificuldades financeiras ou
outras formas de conduta que afetem o seu comportamento, resultando em um impacto
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negativo sobre tal investimento. Ndo hd garantia de que direitos usualmente oferecidos a
acionistas minoritarios estardo disponiveis para a Classe com relacdo a qualquer investimento,

ou que tais direitos irdo proporcionar protecdo suficiente dos interesses da Classe.

Risco de Coinvestimento — Coinvestimento por determinados Cotistas. A Classe podera, naforma

prevista neste Anexo e observado o disposto na regulamentacdo aplicavel, coinvestir nas
Sociedades Alvo com Cotistas e/ou outros fundos e/ou veiculos geridos/administrados pelo
ADMINISTRADOR e/ou do GESTOR. Em caso de coinvestimentos com Cotistas, ndo ha qualquer
obrigacdo de o GESTOR apresentar a oportunidade a todos os Cotistas e nem de aceitar a
participacdo de mais de um interessado. Ndo ha qualquer garantia de participagdo em
coinvestimento pelos Cotistas e 0 GESTOR podera ter discricionariedade de escolher aquele que
entender mais adequado. Ndo ha como garantir que a escolha se mostrara acertada e nem que
nao havera conflitos potenciais ou efetivos no futuro em razao de tais escolhas.

18.3.5 Risco de Liquidez

(i)

(iii)

Liguidez reduzida: as aplicacbes da Classe em Ativos Alvo apresentam peculiaridades em relagdo
as aplicagdes usuais da maioria dos fundos de investimento brasileiros, ja que podera ndo existir
mercado secundario com liquidez para tais Ativos Alvo. Caso a Classe precise vender os Ativos
Alvo emitidos pelas Sociedades Alvo, podera ndo haver comprador ou o preco de negociacdo
obtido podera ser bastante reduzido, causando perda de patriménio da Classe e,
consequentemente, do capital, parcial ou total, investido pelos Cotistas.

Riscos relacionados a amortizacdo/resgate de Cotas: em caso de dificuldade na alienacdo dos

ativos integrantes da carteira da Classe ou devido a decisdo do GESTOR de reinvestir. A Classe
estd exposto a determinados riscos inerentes aos Ativos Alvo e aos Outros Ativos integrantes de
sua carteira e aos mercados em gque 0s mesmos sao negociados, incluindo a eventualidade de o
GESTOR ndo conseguir alienar os respectivos ativos quando tiver interesse para fins de realizagao
do pagamento de amortizagdo ou resgate de Cotas ou qualquer outra forma de distribuicdo de
resultados da Classe. Nas hipoteses em que as Cotas sejam amortizadas ou resgatadas mediante
a entrega de Ativos Alvo e/ou Outros Ativos integrantes da carteira da Classe, os Cotistas poderdo
encontrar dificuldades para negociar os Ativos Alvo e/ou Outros Ativos eventualmente recebidos
da Classe. Ainda, o GESTOR podera decidir reinvestir os valores decorrentes de alienacdo dos
Ativos Alvo, ndo realizando a amortizagdo ou resgate das Cotas.

Risco de restricdes inerentes a negociacdo: determinados ativos componentes da carteira da

Classe, inclusive titulos publicos, podem estar sujeitos a restricdes de negociacdo por parte das
bolsas de valores e mercadorias e futuros ou de drgaos reguladores. Essas restrices podem ser
relativas ao volume das operacées, a participacdo no volume de negdcios e as oscilagdes maximas
de precos, entre outras. Em situacBes em que tais restricGes estiverem sendo praticadas, as
condicGes de movimentacdo dos ativos da carteira e precificagdo dos ativos poderdo ser
prejudicadas. Ademais, os Ativos Alvo das Sociedades Alvo poderdo estar sujeitos a restricdes a
negociacdo estabelecidas nos acordos, contratos e demais documentos a eles aplicaveis ou a eles
relativos.
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Liguidez reduzida das Cotas: a inexisténcia de tradicdo no mercado de capitais brasileiro de

negociacdes no mercado secundario envolvendo cotas de fundos fechados indica que as Cotas
da Classe poderdo apresentar baixa liquidez para negociacdo. Tendo em vista a natureza de fundo
fechado, ndo sera permitido ao Cotista solicitar o resgate de suas Cotas, exceto no caso de
liquidacdo da Classe. A baixa liquidez das Cotas podera apresentar dificuldades quando de sua
negociacdo pelos Cotistas. Além disso, os Cotistas somente poderdo negociar as Cotas com
investidores qualificados, o que pode dificultar a venda das Cotas ou ocasionar a obteng¢do de um
preco de venda que cause perda de patrimonio ao Cotista. Ndo ha qualquer garantia do
ADMINISTRADOR, do GESTOR ou do CUSTODIANTE em relagdo a possibilidade de venda das
Cotas no mercado secundario ou ao prego obtido por elas, ou mesmo garantia de saida ao
Cotista.

Risco decorrente da precificacdo dos Outros Ativos e risco de mercado: a precificagdo dos Outros

Ativos integrantes da carteira da Classe devera ser realizada de acordo com os critérios e
procedimentos para registro e avaliagdo de titulos, valores mobilidrios, instrumentos derivativos
e demais operac0es, estabelecidos na regulamentacdo em vigor. Referidos critérios de avaliagdo
de Outros Ativos, tais como os de marcacdo a mercado (mark-to-market) poderdo ocasionar
variacdes nos valores dos ativos integrantes da carteira da Classe, podendo resultar em redugao
no valor das Cotas da Classe. Ainda, ha risco de flutuagdes nos precos e na rentabilidade dos
ativos da Classe, em razdo de diversos fatores de mercado, como liquidez, crédito, alteracdes
politicas, econdmicas e fiscais. Esta constante oscilacdo de precos pode fazer com que
determinados ativos sejam avaliados por valores diferentes ao de emissdo e/ou contabilizagdo,
podendo acarretar volatilidade das Cotas e perdas aos Cotistas.

18.3.6 Riscos decorrentes dos segmentos de atuagdo das Sociedades Alvo

(i)

(ii)

Risco do setor de atuacdo das Sociedades Alvo: O Fundo podera investir em Sociedades Alvos de

setores diversos, de forma que cada Sociedade Alvo estara sujeita aos riscos inerentes a seu setor
especifico de atuagdo, risco esse majorado em caso de concentracdo da carteira em Ativos Alvo
de emissdao de Sociedades Alvo de um mesmo setor. Alteracdes em cada setor podem afetar
adversamente o preco e/ou rendimento dos investimentos do Fundo.

Risco Ambiental: A Classe estd sujeita a todo e qualquer evento ou medidas que, direta ou
indiretamente, resulte em impacto ao meio ambiente e/ou aos projetos das Sociedades Alvo,
inclusive e sem limitacdo: (i) proibi¢cdes, atrasos e interrupgdes; (ii) ndo atendimento das
exigéncias ambientais; (iii) multas simples, multas diarias, embargos de obra e/ou suspensdo das
atividades; (iv) suspensdo, encerramento e proibicdo de contratacdo com o Poder Publico; (v)
surgimento de exigéncias ambientais adicionais ndo previstas inicialmente; (vi) falhas no
levantamento da fauna e da flora; (vii) falhas no plano de execug¢do ambiental; (viii) revisdo ou
reelaboracdo dos estudos ambientais; e/ou (ix) reparacdo e indenizagdo por quaisquer danos
causados ao meio ambiente e a terceiros. Tais eventos ou medidas podem causar prejuizos a
Classe.
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Risco Geoldgico: consiste no surgimento, principalmente durante a fase de construcdo e/ou a de
comissionamento, de ocorréncias geoldgicas ndo detectadas nos estudos prévios, que
encarecam ou inviabilizem as escava¢Bes (em solo, em rocha subterrdnea, em rocha a céu
aberto), as instalacdes dos equipamentos e a execugdo das obras civis referentes as Sociedades
Alvo, o que pode afetar negativamente as atividades da Classe.

Risco Arqueoldgico: o risco arqueoldgico consiste na descoberta de fdsseis e/ou sitios

arqueoldgicos ndo detectados durante as analises de subsolo referentes aos projetos das
Sociedades Alvo, que podem impedir ou atrasar a execuc¢do da obra ou até exigir alteragdes nos

projetos das Sociedades Alvo, afetando negativamente as atividades da Classe.

Risco de Completion: as Sociedades Alvo estdo sujeitas a qualquer tipo de atraso/impedimento

que afete o prazo de conclusdo do respectivo projeto da Sociedade Alvo. Estdo diretamente
relacionados a esse risco, inclusive e sem limitagdo: realizagdo de gastos acima do orcado (cost
overruns); cumprimento do cronograma fisico; falhas na concepgdo do projeto e de obras; risco
fundiario; faléncia ou ocorréncia de problemas graves com construtor e/ou fornecedores. Tais
eventos podem causar prejuizos a Classe.

Risco de performance operacional, operacdo e manutencdo: esse risco ocorre quando a

produtividade do projeto da Sociedade Alvo ndo atinge os niveis previstos, comprometendo a
geracdo de caixa e o cumprimento de contratos pela Sociedade Alvo. A origem desses riscos pode
estar em falhas nos desenhos dos equipamentos selecionados, erros de especificacdo, uso de
tecnologia nova ndo testada adequadamente, planejamento de operagdo e manutengdo
inadequados, seguros, entre outros, e pode afetar negativamente as atividades do FUNDO ou da
Classe. Ademais, as Sociedades Alvo assumem os riscos de performance dos projetos explorados
nos termos da matriz de risco dos respectivos contratos. A incidéncia de um evento alocado a
Sociedade Alvo, como, por exemplo, a reducdo da demanda estimada, deverd ser suportado
integralmente pela Sociedade Alvo o que podera ter um efeito adverso sobre os negdcios e
situacdo financeira da Classe.

Risco relacionado a extincdo dos contratos das Sociedades Alvo: os contratos das Sociedades Alvo

estardo sujeitos a extingdo antecipada em determinadas circunstancias estabelecidas pela
legislacdo e pelos préprios contratos, por meio da instauragdo de processo administrativo, no
qual devera ser garantido o contraditério e ampla defesa. Ocorrendo a extingdo do contrato, os
ativos utilizados em concessdes e arrendamentos serdo revertidos ao Poder Concedente e, nos
termos da legislacdo vigente, seu titular devera ser ressarcido por investimentos realizados com
relacdo a referidos bens reversiveis, ainda ndo amortizados ou depreciados. Ndo podemos
garantir que, em caso de extincdo antecipada, eventual indeniza¢do do valor de ativos que ndo
tenham sido completamente amortizados ou depreciados compensara a perda de lucro futuro.
Se o Poder Concedente extinguir o contrato da Sociedade Alvo em caso de inadimplemento, o
valor pode ser reduzido a até zero, a partir do desconto do valor das multas e dos danos
eventualmente causados pela concessionaria. O término antecipado dos contratos podera ter
um efeito adverso sobre os negécios, os resultados operacionais e a situacdo financeira da Classe.
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(wviii) Risco relacionado a renovacdo dos contratos: os instrumentos contratuais das Sociedades Alvo

dispordo sobre o prazo determinado para a implantacdo e exploracdo do projeto de
infraestrutura, sendo que determinados contratos podem prever a impossibilidade de
prorrogacdo do termo contratual. Além disso, em virtude da discricionariedade administrativa
para a prorrogacao e/ou renovacdo das outorgas, o Poder Concedente poderd ndo permitir tais
renovacgdes ou as Sociedades Alvo poderdo ndo aceitar os termos e condi¢cdes propostos para as
prorrogacdes em questdo. Ndo hd como garantir que as atuais outorgas das Sociedades Alvo

serdo renovadas em termos iguais e/ou mais favoraveis do que aqueles atualmente em vigor.

CAPITULO 19 — DEMONSTRAGOES CONTABEIS

19.1

19.2

A Classe terd escrituracdo contabil propria, devendo as aplicagBes, as contas e as demonstracdes contabeis da
Classe serem segregadas das do ADMINISTRADOR, bem como das do CUSTODIANTE.

19.1.1

19.1.2

19.1.3

19.1.4

19.1.5

Os ativos e passivos da Classe, incluindo a sua carteira de investimentos, serdo apurados com base no BR
GAAP e demais normas aplicaveis, especialmente a Instrugdo CVM 579, inclusive para fins de
provisionamento de pagamentos, encargos, passivos em geral e eventual baixa de investimentos, bem
como nas normas e os procedimentos previstos no manual de precificagdo do CUSTODIANTE, disponivel

em www.brltrust.com.br, observado o disposto na Instrucdo CVM 579.

As demonstragcbes financeiras da Classe, inclusive os critérios de provisionamento e baixa de
investimentos, deverdo ser elaboradas de acordo com as normas de escrituragdo expedidas pela CVM,
devendo ser auditadas anualmente por Auditor registrada na CVM, observado o item 19.1.1 acima e as
normas que disciplinam o exercicio dessa atividade. Para os fins deste item, ocorrerd baixa contabil,
parcial ou total, de investimento(s) da Classe em Sociedade(s) Alvo(s) quando o Auditor, o
ADMINISTRADOR e/ou o GESTOR recomendar(em) que um investimento realizado ndo gerard mais
retorno a Classe, ocasido em que o referido valor deixara de integrar o Patrimonio Liquido da Classe.

O ADMINISTRADOR é o responsavel pela elaboracdo e divulgacdo das demonstragdes contdbeis da Classe,
inclusive com base no laudo de avaliagdo preparado por avaliadores independentes e, assim, deve definir
a sua classificacdo contabil entre entidade ou ndo de investimento e efetuar o adequado reconhecimento,
mensuracao e divulgacdo do valor dos investimentos da Classe, conforme previsto na regulamentacdo

especifica.

O ADMINISTRADOR, sem se eximir de suas responsabilidades pela elaboragdo das demonstracGes
contabeis da Classe, pode utilizar informacdes do GESTOR ou de avaliadores independentes, para efetuar
a classificacdo contabil da Classe ou, ainda, para determinar o valor justo dos seus investimentos.

Ao utilizar informacGes do GESTOR, nos termos do item 19.1.4 acima, o ADMINISTRADOR deve, por meio
de esforcos razoaveis e no ambito do seu dever de diligéncia, obter o conforto necessdrio sobre a
adequacdo de tais informacGes obtidas.

As demonstragles contabeis da Classe serdo ser elaboradas pelo ADMINISTRADOR ao final de cada exercicio, nos

termos da Instrucdo CVM 579 e pelo plano contabil apropriado, devendo ser auditadas anualmente pelo Auditor.

31



Docusign Envelope ID: C8BF7907-0742-4BEB-832D-CE90E488342D

(&

APEX

Anexo | ao Regulamento

CLASSE UNICA DE COTAS DO F4 FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES MULTIESTRATEGIA
RESPONSABILIDADE LIMITADA

CAPITULO 20 — DISPOSIGOES FINAIS

20.1 A assinatura, pelo subscritor, do Termo de Adesdo implica na sua expressa ciéncia e concordancia com todos os
termos, condigBes e documentos deste Regulamento, a cujo cumprimento estara obrigado.

20.2 Em caso de morte ou incapacidade do Cotista, o representante do espdlio ou do incapaz exercera os direitos e
cumprird as obrigagbes, perante o ADMINISTRADOR, que cabiam ao de cujus ou ao incapaz, observadas as
prescricdes legais.

20.3  Os Cotistas deverdo manter em sigilo: (i) as informagBes constantes de estudos e andlises de investimento
elaborados pelo ou para o ADMINISTRADOR e/ou o GESTOR; (ii) as suas atualizagBes periddicas, que venham a ser
a eles disponibilizadas; e (iii) os documentos relativos as operacdes da Classe, ndo podendo revelar utilizar ou
divulgar, no todo ou em parte, isolada ou conjuntamente com terceiros, qualquer destas informacgdes, salvo com
o consentimento prévio e por escrito do GESTOR ou se obrigado por ordem de autoridades governamentais, sendo
que nesta ultima hipdtese, o ADMINISTRADOR e o GESTOR deverdo ser informados por escrito de tal ordem,

previamente ao fornecimento de qualquer informacao.

* %k 3k
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“ADMINISTRADOR”

“Afiliada”

“ANBIMA”

“Anexo”

“Assembleia de Cotistas”

g

“Assembleia Especial de Cotistas’

“Assembleia Geral de Cotistas”

“Ativos Alvo”

IIB3II

“BACEN”

RESPONSABILIDADE LIMITADA

GLOSSARIO

DEFINICOES APLICAVEIS A CLASSE DE COTAS

Tem o significado constante no quadro preambular do item 1.1 da Parte
Geral do Regulamento do FUNDO.

Significa qualquer outra entidade que, direta ou indiretamente, por meio
de um ou mais intermedidrios, seja controlada por tal Pessoa ou esteja sob
controle comum com tal Pessoa.

Para os fins desta definicdo o termo “controlar” significa ter direta ou
indiretamente poderes para dirigir ou influenciar a direcdo da administragao
e as politicas de uma Pessoa, seja por meio da titularidade de valores
mobilidrios com direito a voto, por contrato ou de qualquer outra forma.

Significa a Associacdo Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e
de Capitais.

Tem o significado atribuido no Art. 32, inciso IV, da parte geral da
Resolugdo CVM 175.

Significa a Assembleia Geral de Cotistas e/ou a Assembleia Especial de
Cotistas, respectivamente realizadas nos termos da Parte Geral do
Regulamento do FUNDO ou do Anexo da Classe.

Significa a assembleia de Cotistas para a qual serdo convocados apenas
Cotistas de uma Classe ou Subclasse, conforme aplicavel.

Significa a assembleia de Cotistas para a qual serdo convocados todos os
Cotistas.

Significa (i) agBes; (ii) bonus de subscricdo; (iii) debéntures simples; (iv) notas
comerciais e outros titulos e valores mobilidrios conversiveis ou permutaveis
em ac¢Oes de emissdo de Sociedades Alvo; (v) titulos, contratos e valores
mobilidrios representativos de participacdo de Sociedades Alvo que sejam
sociedades limitadas; (vi) cotas de outros FIP; e (vii) cotas de Fundos de
Acdes —Mercado de Acessol.

Significa a B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo, sociedade com sede na cidade de
Sdo Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Praca Ant6nio Prado, n2 48, 72 andar,
inscrita no CNPJ sob 0 n2 09.346.601/0001-25.

Significa o Banco Central do Brasil.

1 Classe de investimentos em cotas deve aplicar, no minimo 90% do patriménio liquido em cotas de outros Fl e Fundos de AgGes — Mercado de Acesso
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“BR GAAP”

“Capital Autorizado”

“Capital Comprometido”

“Chamada de Capital”

“Classe”

“CNPJ”

“Cédigo ART”

“Cédigo Civil”

“Compromisso de Investimento”

“Conta da Classe”

“Cotas”

“Cotistas”

“CUSTODIANTE”

RESPONSABILIDADE LIMITADA

Significa principios contdbeis geralmente aceitos no Brasil e contempla todo
o arcaboucgo normativo, legal e principioldgico que rege a ciéncia contabil no
Brasil.

Tem o significado constante no quadro preambular do item 1.2 do Anexo da
Classe.

Significa o montante total subscrito que os Cotistas se comprometeram a
integralizar quando da assinatura do boletim de subscricio e do

Compromisso de Investimento.

[Significa cada aviso entregue aos Cotistas de tempos em tempos pelo
ADMINISTRADOR, conforme instruido pelo GESTOR, o qual informard o
momento e o valor das integraliza¢cdes de Cotas que deverdo ser feitas pelos
Cotistas, por meio da qual os Cotistas deverdo realizar aportes de recursos
na Classe para: (i) a realizacdo de investimentos em Ativos Alvo, nos termos
deste Anexo; e/ou (ii) o pagamento de despesas e encargos da Classe,
durante todo o Prazo de Duracdo.]

Significa a classe Unica de Cotas do FUNDO, denominada CLASSE UNICA DO
F4 FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES MULTIESTRATEGIA
RESPONSABILIDADE LIMITADA

Significa o Cadastro Nacional da Pessoa Juridica.

Significa o Cédigo de Gestdo e Administracdo de Recursos de Terceiros da
ANBIMA, conforme alterado.

Significa a Lei n.2 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada.

[Significa cada “Instrumento Particular de Compromisso de Investimento
para Subscricdo e Integralizacdo de Cotas e Outras Avencas”, que sera
assinado por cada Cotista no ato de subscri¢do de suas Cotas, o qual regulara
os termos e condicGes para a integralizacdo das Cotas pelo respectivo
Cotista.]

Significa a conta corrente de titularidade da Classe utilizada para todas as
movimentacBes de recursos pela Classe, inclusive para pagamento das
obrigacGes da Classe.

Significa as Cotas representativas do patrimonio da Classe, as quais possuem
as mesmas caracteristicas e conferem a seus titulares iguais direitos e
obrigacGes, nos termos deste Regulamento.

Significa os titulares das Cotas representativas do patrimonio da Classe.

Tem o significado constante no quadro preambular do item 1.2 do quadro
preambular do Anexo da Classe.
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//CVM ”

“Data de Primeira Integralizagdo”

“Dia Util”

“Auditor”

“Encargos”

“ESCRITURADOR”

IIFIP//

“FUNDO”

“Fundos21”

“GESTOR”

“IGP-M”

“Instrugdo CVM 579”

“Investidores Profissionais”

“Investidores Qualificados”

RESPONSABILIDADE LIMITADA

Significa a Comissdo de Valores Mobilidrios.

Significa a data da primeira integralizacdo de Cotas da Primeira Emissdo, a
ser confirmada pelo ADMINISTRADOR aos Cotistas da Classe.

Significa qualquer dia, exceto (i) sébados, domingos ou feriados nacionais,
no Estado, na Cidade de S3o Paulo ou no local da sede da ADMINISTRADORA
e (ii) com relagdo a qualquer pagamento realizado por meio da B3, aqueles
sem expediente na B3. Caso as datas em que venham a ocorrer eventos nos
termos deste Anexo ndo sejam Dia Util, conforme esta definicdo, considerar-
se-4 como a data do referido evento o Dia Util imediatamente seguinte.

Significa um Auditor independente registrada na CVM.

Significam os encargos do FUNDO ou da Classe, conforme aplicavel,
previstos na Parte Geral do Regulamento do FUNDO, no Anexo da Classe,
bem como na Resolugdo CVM 175.

Tem o significado constante no quadro preambular do item 1.2 do quadro
preambular do Anexo da Classe.

Significa qualquer fundo de investimento em participa¢des, constituido nos
termos da Resolucdo CVM 175, parte geral e Anexo Normativo IV.

Significa o F4 FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAGOES
MULTIESTRATEGIA RESPONSABILIDADE LIMITADA.

Significa o Fundos21 — Moddulo de fundos, ambiente de negociagdo
secundaria de cotas de fundos de investimento, administrado e
operacionalizado pela B3.

Tem o significado constante no quadro preambular do item 1.1 da Parte
Geral do Regulamento do FUNDO.

Significa o Indice Geral de Precos do Mercado, publicado pela Fundagdo
Getulio Vargas. Na hipdtese de extingdo do IGP-M, ndo divulgacdo ou
impossibilidade de sua utilizacdio, sera utilizado o indice Geral de Precos —
Disponibilidade Interna, divulgado pela Fundacdo Getulio Vargas, ou, na
falta de ambos, pela variagdo do IPC — indice de Precos ao Consumidor,
divulgado pela Fundagdo Instituto de Pesquisas Econdmicas — FIPE.

Significa a Instrucdo CVM n2 579, de 30 de agosto de 2016, conforme
alterada, ou norma que a substitua.

[Significam os investidores considerados profissionais, nos termos do Art. 11
da Resolucdo CVM 30.]

[Significam os investidores considerados qualificados, nos termos do Art. 12
da Resolucdo CVM 30.]
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//M DA//

“Oferta”

“Outros Ativos”

“Patrimonio Liquido”

“Periodo de Desinvestimento”

“Periodo de Investimento”

“Pessoa”

“Politica de Investimentos”

“Prazo de Duragdo”

“Prestadores de Servigos Essenciais”

“Primeira Emissdo”

“Regulamento”

RESPONSABILIDADE LIMITADA

Significa o Mddulo de Distribuicdo de Ativos — MDA, administrado e
operacionalizado pela B3.

Significa toda e qualquer distribuicdo de Cotas durante o Prazo de Duragdo
do FUNDO, nos termos da Resolugdo CVM 160 e demais regulagBes
aplicaveis.

Significa os seguintes ativos financeiros, em que poderdo ser alocados o0s
recursos da Classe ndo aplicados nas Sociedades Alvo, nos termos deste
Anexo: (i) cotas de emissdo de fundos classificados como “Renda Fixa”,
inclusive aqueles que invistam direta e/ou indiretamente em crédito
privado, regulados pela Resolucdo CVM 175, inclusive aqueles
administrados e/ou geridos pelo ADMINISTRADOR e/ou GESTOR, ou
entidades a eles relacionadas; (ii) titulos publicos federais, em operagdes
finais e/ou compromissadas; (iii) titulos de emissdo do Tesouro Nacional ou
do BACEN, observado ainda que a Assembleia de Cotistas, podera aprovar
novos ativos financeiros a serem investidos pela Classe, conforme o caso;
(iv) outros ativos permitidos pela Resolugdo CVM 175, desde que adquiridos
pela Classe para gestdo de caixa e liquidez.

Significa o Patriménio Liquido da Classe, o qual devera ser constituido por
meio da soma (i) do disponivel, (ii) do valor da carteira; e (iii) dos valores a
receber, deduzidas de tal soma as exigibilidades e a rentabilidade auferida
no periodo.

Tem o significado atribuido no item 4.1 acima do Anexo da Classe
Tem o significado atribuido no item 4.1 acima do Anexo da Classe.

Significa qualquer pessoa fisica ou juridica, sociedade em comandita por
acGes, sociedade limitada, associacdo, sociedade por a¢des, sociedades sem
personalidade juridica, ou qualgquer outra pessoa.

Significa a politica de investimentos da Classe, conforme disposta neste
Anexo.

Tem o significado constante no quadro preambular do item 1.2 do quadro
preambular do Anexo da Classe.

Significa 0o ADMINISTRADOR e o GESTOR.

Significa a primeira emissdo de Cotas da Classe, conforme as condi¢des
estabelecidas no respectivo instrumento que a aprovou.

Significa este regulamento do FUNDO, incluindo sua Parte Geral, eventuais
Anexos, Apéndices e demais documentos que o integrem, conforme
aplicavel.
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“Resolugdo CVM 160"

“Resolugdo CVM 175"

“Resolugdo CVM 30”
“SELIC”

“Sociedades Alvo”

“Taxa de Administragdo”

“Taxa de Gestdo”

“Taxa Maxima de Custddia”

“Taxa Méaxima de Distribuicdo”

“Taxa de Ingresso”

“Termo de Adesdo”

RESPONSABILIDADE LIMITADA

Significa a Resolugdo CVM n? 160, de 13 de julho de 2022, conforme
alterada.

Significa a Resolugdo CVM n? 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme
alterada.

Significa a Resolugdo CVM n@ 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada.
Significa o Sistema Especial de Liquidagdo e de Custddia.

Significa as sociedades por agles, de capital aberto ou fechado, ou
sociedades limitadas.

Significa a taxa de administracdo devida ao ADMINISTRADOR pelos servicos
de administracdo fiduciaria e escrituragdo das Cotas, nos termos do item
16.1 acima deste Anexo.

Significa a taxa de gestdo devida ao GESTOR pelos servicos de gestdo da
carteira de ativos da Classe, nos termos do item 16.1 acima deste Anexo.

Significa a taxa maxima de custddia, devida emrazdo da prestagdo do servico
de custddia de valores mobilidrios para a Classe, descrita no item 16.1 acima
deste Anexo.

[Significa a taxa descrita no item 16.1 acima deste Anexo.]

[Significa a taxa paga pelo Cotista ao Patriménio Liquido da Classe ao aplicar
recursos nesta Classe, descrita no item 16.1 acima deste Anexo.]

Significa o termo que o investidor devera assinar ao aderir a Classe, no qual
declarard que conhece e esta ciente de todos os termos e condicGes da
Classe, em especial dos riscos aplicdveis ao investimento nas Cotas.

* % 3k
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ANEXO A — SUPLEMENTO DA 12 EMISSAO

Caracteristicas da 12 Emissdo de Cotas do
F4 FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAGOES MULTIESTRATEGIA RESPONSABILIDADE LIMITADA
Classe Unica
NUmero de Cotas De 1.000 (mil) a 50.000 (cinquenta mil cotas).
\Valor Total da Emissdo RS 50.000.000,00 (cinquenta milhdes de reais)
Valor Unitario de Emissdo RS 1.000,00
Data de Emissdo A Definir
Preco de Integralizagdo RS 1.000,00
Forma de integraliza¢do Moeda corrente nacional.
Tipo de Oferta Safe Harbor (art. 8°, 1, § 1°) da IN CVM 160.
Publico-alvo Investidor Profissional (unico)
o .. .. |As Cotas conferem aos seus titulares os mesmos direitos politicos e
Direitos Econdmicos e Politicos o o )
o econdmicos atribuidos a todas as Cotas do FUNDO, conforme disposto no
IAtribuidos as Cotas
Regulamento.
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ANEXO B — MODELO DE SUPLEMENTO

Caracteristicas da 12 Emissdo de Cotas do

F4 FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAGOES MULTIESTRATEGIA RESPONSABILIDADE LIMITADA

Classe

Unica

NUmero de Cotas

\Valor Total da Emissdo

Valor Unitario de Emissdo

Data de Emissdo

Preco de Integralizagdo

Forma de integraliza¢do

Cotas

Subscricdo e Integralizagdo das[

Tipo de Oferta

Plblico-alvo
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o . .. |As Cotas conferem aos seus titulares os mesmos direitos politicos e
Direitos Econdmicos e Politicos

o econdmicos atribuidos a todas as Cotas do FUNDO, conforme disposto no
Atribuidos as Cotas

Regulamento.

Coordenador Lider (o]
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	2.2.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais não serão responsabilizados por prejuízos, danos ou perdas, inclusive de rentabilidade, que o FUNDO venha a sofrer em virtude da realização de suas operações.

	2.3 Não há solidariedade entre os prestadores de serviços do FUNDO, incluindo os Prestadores de Serviços Essenciais, e a contratação de outros prestadores de serviços não altera o regime de responsabilidade dos Prestadores de Serviços Essenciais e dem...
	2.4 Os investimentos no FUNDO não são garantidos pelo ADMINISTRADOR, pelo GESTOR, por qualquer mecanismo de seguro ou pelo Fundo Garantidor de Crédito – FGC.

	CAPÍTULO 3 – ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGÊNCIAS DO FUNDO
	3.1 O FUNDO terá encargos que lhe poderão ser debitados diretamente, nos termos da Resolução CVM 175 ou do Anexo de cada classe de cotas, e quaisquer despesas que não constituam encargos correm por conta do Prestador de Serviço Essencial que a tiver c...

	CAPÍTULO 4 – ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS
	4.1 A assembleia geral de cotistas deliberará sobre as matérias comuns à todas as classes de cotas, conforme aplicável, na forma prevista na Resolução CVM 175, observado que as matérias específicas de cada classe ou Subclasse de Cotas serão deliberada...
	4.1.1 A convocação da assembleia geral de cotistas deve ser feita com, no mínimo, 10 (dez) dias corridos de antecedência, e exclusivamente far-se-á por meio de correio eletrônico (e-mail) endereçado aos cotistas, conforme dados de contato contidos no ...
	4.1.2 Da convocação devem constar, obrigatoriamente, dia, hora e local em que será realizada a assembleia de cotistas, sem prejuízo da possibilidade de a assembleia ser parcial ou exclusivamente eletrônica. O aviso de convocação deve indicar a página ...
	4.1.3 Os Prestadores de Serviços Essenciais, o Custodiante, o cotista ou grupo de cotistas que detenha, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total de cotas emitidas, podem convocar, a qualquer tempo, assembleia de cotistas para deliberar sobre ordem do ...
	4.1.4 O pedido de convocação pelo GESTOR, pelo Custodiante ou por Cotistas deve ser dirigido ao ADMINISTRADOR, que deve, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado do recebimento, convocar a assembleia de cotistas. No caso de convocação a pedido de C...
	4.1.5 A assembleia de cotistas pode ser realizada (i) de modo exclusivamente eletrônico, caso os cotistas somente possam participar e votar por meio de comunicação escrita ou sistema eletrônico; ou (ii) de modo parcialmente eletrônico, caso os cotista...
	4.1.6 A instalação ocorrerá com a presença de qualquer número de cotistas.
	4.1.7 A presença da totalidade dos cotistas suprirá eventual ausência de convocação.
	4.1.8 Serão utilizados quaisquer meios ou canais, conforme especificados no respectivo aviso de convocação, para a coleta das manifestações dos cotistas. Os cotistas podem votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que recebida pelo AD...
	4.1.9 A cada cotista cabe uma quantidade de votos representativa de sua participação financeira na classe de cotas.
	4.1.10 A Assembleia Geral de Cotistas que deliberar sobre as demonstrações contábeis da Classe ou do FUNDO deve ser realizada no prazo de até 60 (sessenta) dias após o encaminhamento das demonstrações contábeis à CVM, contendo relatório do auditor ind...
	4.1.11 As demonstrações contábeis cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de quaisquer cotistas.

	4.2 As deliberações privativas de assembleia de cotistas poderão ser adotadas em consulta formal, por meio eletrônico, dirigido pelo ADMINISTRADOR a cada cotista, sem necessidade de reunião dos cotistas. Neste caso, deve ser concedido aos cotistas o p...
	4.3 Este Regulamento pode ser alterado, independentemente da assembleia geral de cotistas, sempre que tal alteração: (i) decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou regulamentares, exigências expressas da CVM, de entidade ...

	CAPÍTULO 5 – TRIBUTAÇÃO EM CASO DE APORTE EM ATIVOS
	5.1 O aporte de ativos financeiros na classe única de cotas será feito de acordo com a legislação em vigor, notadamente o Artigo 1º, da Lei nº 13.043 de 13 de novembro de 2014 e alterações posteriores, devendo ser realizado a valor de mercado e median...
	5.1.1 Por ocasião do aporte, o ADMINISTRADOR se reserva no direito de apurar eventuais tributos devidos e exigir, como condição para a efetivação da operação e a seu exclusivo critério, o prévio recebimento dos recursos necessários à quitação desses. ...


	CAPÍTULO 6 – DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
	6.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais disponibilizarão em suas páginas na rede mundial de computadores ou encaminharão de forma eletrônica as informações de envio obrigatório previstas na regulamentação aplicável, incluindo:
	(i) quadrimestralmente, em até 15 (quinze) dias após o encerramento do quadrimestre civil a que se referirem, as informações referidas no Suplemento L da Resolução CVM 175;
	(ii) semestralmente (com base no exercício social do FUNDO), em até 150 (cento e cinquenta) dias após o encerramento do semestre a que se referir, a composição da carteira, discriminando quantidade e espécie dos títulos e valores mobiliários que a int...
	(iii) anualmente, em até 150 (cento e cinquenta) dias após o encerramento do exercício social a que se referirem, as demonstrações contábeis do FUNDO e, caso existentes, de suas classes de cotas, acompanhadas dos pareceres de auditoria independente;
	(iv) no mesmo dia de sua convocação, edital de convocação e outros documentos relativos a Assembleias Gerais de Cotistas; e
	(v) em até 8 (oito) dias após sua ocorrência, a ata da Assembleia Geral de Cotistas.

	6.2 O ADMINISTRADOR mantém serviço de atendimento ao cotista, responsável pelo esclarecimento de dúvidas e pelo recebimento de reclamações, que pode ser acessado nos meios abaixo:
	Website: https://www.apexgroup.com/apex-brazil//
	SAC: 0800 466 0200
	Ouvidoria: ouvidoria.bra@apexgroup.com
	* * *


	CAPÍTULO 1 – CARACTERÍSTICAS GERAIS
	1.1 Para fins do disposto neste Anexo, os termos e expressões iniciados em letra maiúscula neste terão os significados a eles atribuídos no Glossário deste Anexo, exceto se de outro modo expressamente especificado.
	1.2 As principais características da classe única de Cotas do FUNDO estão descritas abaixo:

	CAPÍTULO 2 – RESPONSABILIDADE DOS COTISTAS E REGIME DE INSOLVÊNCIA
	2.1 A responsabilidade do Cotista está limitada ao valor por ele subscrito.
	2.2 Os seguintes eventos obrigarão o ADMINISTRADOR a verificar se o Patrimônio Líquido da Classe está negativo:
	(vi) qualquer pedido de declaração judicial de insolvência de Classe de Cotas do FUNDO;
	(vii) inadimplência de obrigações financeiras de devedor e/ou emissor de ativos detidos pela Classe que representem mais de 10% (dez por cento) de seu Patrimônio Líquido, naquela data de referência;
	(viii) pedido de recuperação extrajudicial, de recuperação judicial, ou de falência de devedor e/ou emissor de ativos detidos pelo FUNDO; e
	(ix) condenação do FUNDO de natureza judicial e/ou arbitral e/ou administrativa e/ou outras similares ao pagamento de mais de 10% (dez por cento) de seu Patrimônio Líquido.

	2.3 Caso o ADMINISTRADOR verifique que o Patrimônio Líquido está negativo, ou tenha ciência de pedido de declaração judicial de insolvência da Classe ou da declaração judicial de insolvência da Classe, deverá adotar as medidas aplicáveis previstas na ...
	2.4 Serão aplicáveis as disposições da Resolução CVM 175 no que se refere aos procedimentos a serem adotados pelo ADMINISTRADOR na hipótese de Patrimônio Líquido negativo da Classe.

	CAPÍTULO 3 – ENCARGOS DA CLASSE
	3.1 A Classe terá Encargos que lhe poderão ser debitados diretamente, nos termos da Resolução CVM 175, e, salvo decisão contrária da Assembleia Especial de Cotistas, quaisquer despesas que não constituam Encargos correm por conta do Prestador de Servi...
	(i) Taxa Máxima de Custódia;
	(ii) encargos com empréstimos contraídos em nome da Classe;
	(iii) despesas inerentes à realização de reuniões de comitês ou conselhos eventualmente criados, dentro dos limites estabelecidos neste Anexo;
	(iv) despesas com a contratação de terceiros para prestar serviços legais, fiscais, contábeis, de cobrança e de consultoria especializada, incluindo (a) despesas preparatórias para leilões e qualificação da Classe e/ou sociedades por ele investidas co...
	(v) despesas relacionadas a Oferta de distribuição primária de Cotas, incluindo assessoria legal, tributos, taxas de registro na CVM, na ANBIMA e na B3, conforme aplicável, bem como outras despesas comprovadas como tendo sio necessárias à realização d...
	(vi) despesas com escrituração de Cotas, sendo que os Cotistas ao aderirem ao presente Anexo ficam cientes e aprovam, expressamente, que tais despesas sejam consideradas como encargo da Classe, observado que tais despesas não estarão englobadas no val...
	(vii) honorários e despesas relacionadas à atividade de formador de mercado, se aplicável;
	(viii) despesas inerentes à constituição da Classe, serviços legais e demais despesas comprovadas como tendo sido necessárias à constituição da Classe, limitadas até 5% (cinco por cento) do Capital Comprometido da Classe; e
	(ix) honorários e despesas dos auditores encarregados da auditoria das demonstrações contábeis da Classe.

	3.2 As despesas inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação da Classe estarão limitadas a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) por exercício social. As despesas incorridas pelo ADMINISTRADOR e/ou pelo GESTOR anterio...
	3.3 Nos termos do item 13.2 abaixo13.3 abaixo deste Anexo, a Assembleia Especial de Cotistas pode deliberar pelo pagamento de encargos não previstos na regulamentação aplicável, desde que observem os melhores interesses da Classe.
	3.4 [

	CAPÍTULO 4 – INVESTIMENTO E DESINVESTIMENTO
	4.1 A Classe terá um período de investimento com duração de 15 (quinze) anos, com início na Data de Primeira Integralização de Cotas, que poderá ser prorrogado por um período adicional de 15 (quinze) anos, a critério do GESTOR (“Período de Investiment...
	4.1.1 A Classe efetuará seus investimentos durante o Período de Investimento, o qual poderá ser reduzido ou prorrogado nos termos do item 4.1 acima.
	4.1.2 Durante o Período de Investimento, será realizado o trabalho de identificação e seleção de oportunidades de investimento, negociação e fechamento de operações de aquisição e gerência do portfólio buscando sempre a valorização das Sociedades Alvo.
	4.1.3 As decisões relativas aos investimentos e desinvestimentos da Classe serão aprovadas de forma discricionária e serão de responsabilidade exclusiva do GESTOR.
	4.1.4 A Classe poderá, excepcionalmente, realizar investimentos fora do Período de Investimento, desde que: (a) relativos a obrigações assumidas pela Classe antes do término do Período de Investimento; ou (b) para impedir diluição de participação soci...
	4.1.5 Durante o Período de Investimento, quaisquer recursos recebidos pela Classe provenientes da amortização, resgate ou quaisquer outros pagamentos ou distribuições referentes aos títulos e valores mobiliários integrantes da carteira da Classe, pode...
	4.1.6 O período de desinvestimento da Classe iniciará no 1º (primeiro) Dia Útil seguinte ao término do Período de Investimento e se estenderá até o término do Prazo de Duração (“Período de Desinvestimento”).
	4.1.7 Durante o Período de Desinvestimento, o GESTOR:
	(i) deverá buscar as melhores estratégias a serem desenvolvidas e implementadas para a alienação dos investimentos da Classe;
	(ii) envidará seus melhores esforços no processo de desinvestimento total da Classe, de acordo com estudos, análises, e estratégias de desinvestimento, sendo que os recursos provenientes da alienação dos investimentos deverão ser utilizados para o pag...
	(iii) poderá utilizar quaisquer possibilidades, procedimentos e estratégias que sejam admitidos pela legislação e regulamentação aplicáveis, a seu exclusivo critério, incluindo, sem limitação: a Oferta dos Ativos Alvo em mercado de bolsa; processos co...
	(iv) como forma de otimizar a performance dos investimentos e obter os melhores resultados na venda das companhias investidas, o GESTOR deverá priorizar iniciativas de negócio que agreguem valor a possíveis compradores estratégicos e facilitará possív...



	CAPÍTULO 5 – POLÍTICA DE INVESTIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA
	5.1 A Política de Investimentos observará o disposto neste Anexo, e a Classe investirá, no mínimo, 90% (noventa por cento) de seu Patrimônio Líquido em Ativos Alvo, aos quais serão somados, para fins de atendimento ao disposto neste item, os valores r...
	5.1.1 Observado o item 6.1 abaixo, a Classe poderá investir em debêntures, públicas ou privadas, conversíveis ou não em ações, desde que: (i) seja assegurado à Classe a participação no processo decisório e a efetiva influência na definição da política...
	5.1.2 A Classe poderá investir até 33% (trinta e três por cento) de seu capital subscrito em debêntures e outros títulos de dívida não conversíveis.
	5.1.3 A Classe poderá investir até 100% (cem por cento) do total do Patrimônio Líquido em Outros Ativos e Ativos Alvo de um único emissor.
	5.1.4 Caso a Classe possua recursos que não estejam investidos em Ativos Alvo das Sociedades Alvo, a parcela remanescente do Patrimônio Líquido deverá estar alocada em Outros Ativos.

	5.2 O limite previsto no item 5.1 acima não é aplicável durante o prazo de aplicação dos recursos, o qual não deve ultrapassar o último Dia Útil do 2º (segundo) mês subsequente: (i) à Data de Primeira Integralização de Cotas, por qualquer dos Cotistas...
	5.2.1 O ADMINISTRADOR deve comunicar imediatamente à CVM, depois de ultrapassado o prazo referido no caput, a ocorrência de desenquadramento, com as devidas justificativas, informando ainda o reenquadramento da carteira, quando ocorrer.
	5.2.2 Para o fim de verificação de enquadramento do limite previsto no caput do item 5.1 acima, deverão ser somados aos Ativos Alvo os montantes:
	(i) destinados ao pagamento de despesas da Classe, desde que limitados a5% (cinco por cento) do capital subscrito;
	(ii) decorrentes de operações de desinvestimento da Classe:
	(iii) a receber decorrentes da alienação a prazo dos Ativos Alvo emitidos pelas Sociedades Alvo; e
	(iv) aplicados em títulos públicos com o objetivo de constituição de garantia a contratos de financiamento de projetos de infraestrutura junto a instituições financeiras.

	5.2.3 Caso o desenquadramento ao limite do item 5.1 acima perdure por período superior ao prazo de aplicação dos recursos previsto no caput, o GESTOR deverá, em até 10 (dez) Dias Úteis contados do término do prazo para aplicação dos recursos:
	(i) reenquadrar a carteira; ou
	(ii) solicitar ao ADMINISTRADOR a devolução dos valores que ultrapassem o limite estabelecido aos Cotistas que tiverem integralizado Cotas na última Chamada de Capital ou emissão de Cotas para integralização à vista, conforme o caso, sem qualquer rend...


	5.3 Em caráter suplementar, a Classe também poderá buscar a valorização de suas Cotas por meio de aplicação de seus recursos em Outros Ativos, de acordo com os critérios de composição e diversificação de carteira dispostos no presente Anexo, nos termo...
	AFAC
	5.4 A Classe poderá realizar AFAC das Sociedades Alvo, observados os requisitos do item 5.5 abaixo deste Anexo.
	5.5 A Classe pode realizar AFAC nas Sociedades Alvo que compõem a sua carteira, desde que:
	(i) a Classe possua investimento em ações da Sociedade Alvo na data da realização do AFAC;
	(ii) o AFAC represente, no máximo, 100% (cem por cento) do capital subscrito da Classe;
	(iii) seja estabelecida, no instrumento que formalizar o AFAC, vedação de qualquer forma de arrependimento do AFAC por parte da Classe; e
	(iv) o AFAC seja convertido em aumento de capital da Sociedade Alvo investida em, no máximo, 12 (doze) meses.

	5.6 É vedada à Classe a realização de quaisquer operações com derivativos, exceto: (a) quando as operações no mercado de derivativos não resultarem em exposição superior ao Patrimônio Líquido; e (b) se realizadas nas seguintes hipóteses: (A) exclusiva...
	Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em Participações
	5.7 A Classe não poderá realizar investimentos em cotas de outros fundos de investimento em participações.
	Investimento em Ativos no Exterior
	5.8 A Classe não poderá realizar investimentos em ativos no exterior, observado o disposto no Art. 12 do Anexo Normativo IV da Resolução CVM 175.]
	Prestação de fiança, aval, aceite
	5.9 Será admitida a prestação de fiança, aval, aceite ou qualquer outra forma de coobrigação, em nome da Classe, relativamente a operações relacionadas a sua carteira de ativos , mediante aprovação da Assembleia Geral Especial, nos termos deste Regula...

	CAPÍTULO 6 – CRITÉRIOS MÍNIMOS DE GOVERNANÇA CORPORATIVA
	6.1 A Classe participará do processo decisório das Sociedades Alvo, seja por meio da detenção de participação societária que componha o respectivo bloco de controle dessas Sociedades Alvo, da celebração de acordo de acionistas, de acordo de Cotistas o...
	6.1.1 A participação da Classe no processo decisório das Sociedades Alvo estará dispensada nas hipóteses abaixo:
	(i) o investimento da Classe na Sociedade Alvo for reduzido a menos da metade do percentual originalmente investido e passe a representar parcela inferior a 15% (quinze por cento) do capital social da Sociedade Alvo investida;
	(ii) o valor contábil do investimento tenha sido reduzido a zero e haja aprovação da Assembleia Especial de Cotistas; ou
	(iii) no caso de investimento em Sociedades Alvo listadas em segmento especial de negociação de valores mobiliários, instituído por bolsa de valores ou por entidade do mercado de balcão organizado, voltado ao mercado de acesso, que assegure, por meio ...

	6.1.2 O limite de que trata o item 6.1.1(iii) acima será de 100% (cem por cento) durante o prazo de aplicação dos recursos, estabelecido em até 6 (seis) meses contados de cada data de integralização das Cotas no âmbito das Ofertas de Cotas realizadas ...
	6.1.3 Caso o limite estabelecido no item 6.1.1(iii) acima seja ultrapassado pela Classe por motivos alheios à vontade do GESTOR, e tal desenquadramento perdurar até o encerramento do mês seguinte, o ADMINISTRADOR deverá:
	(i) comunicar à CVM imediatamente a ocorrência do desenquadramento passivo, com as devidas justificativas, bem como previsão para reenquadramento;
	(ii) comunicar à CVM o reenquadramento da carteira, no momento em que ocorrer.


	6.2 As Sociedades Alvo constituídas na forma de companhias de capital fechado nas quais a Classe invista deverão necessariamente seguir as seguintes práticas de governança corporativa, exceto quando dispensado nos termos do Anexo Normativo IV da Instr...
	(i) proibição de emissão de partes beneficiárias e inexistência desses títulos em circulação;
	(ii) estabelecimento de mandato unificado de 2 (dois) anos para todo o conselho de administração, quando existente;
	(iii) disponibilização para os acionistas de contratos com partes relacionadas e/ou Afiliadas, acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos e valores mobiliários da Sociedade Alvo;
	(iv) adesão a câmara de arbitragem para resolução de conflitos societários;
	(v) no caso de obtenção de registro de companhia aberta na categoria A perante a CVM, obrigar-se, perante a Classe, a aderir a segmento especial de entidade administradora de mercado organizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de práticas...
	(vi) auditoria anual de suas demonstrações contábeis por avaliadores independentes registrados na CVM.


	CAPÍTULO 7 – CUSTÓDIA DOS ATIVOS DA CLASSE
	7.1 Os Ativos Alvo serão registrados nos respectivos livros de registros da respectiva Sociedade Alvo ou, conforme o caso, custodiados em entidade de custódia autorizada ao exercício da atividade pela CVM, ressalvados os casos de dispensa do Anexo Nor...
	7.2 Os Outros Ativos integrantes da carteira da Classe devem ser custodiados, bem como registrados e/ou mantidos em Conta da Classe, em contas específicas abertas no SELIC, em sistemas de registro e de liquidação financeira de ativos autorizados pelo ...
	7.2.1 Caso dispensada a contratação de custodiante, o ADMINISTRADOR deve assegurar a adequada salvaguarda dos ativos que não estejam sob custódia, o que inclui a realização das seguintes atividades:
	(i) receber, verificar e fazer a guarda da documentação que evidencia e comprova a existência do lastro dos ativos;
	(ii) diligenciar para que seja mantida, às suas expensas, atualizada e em perfeita ordem a documentação comprobatória dos ativos; e
	(iii) cobrar e receber, em nome da Classe, rendas e quaisquer outros pagamentos referentes aos ativos custodiados.



	CAPÍTULO 8 – RELAÇÃO COM PARTES RELACIONADAS
	8.1 Nos termos do Art. 27 do Anexo Normativo IV da Resolução CVM 175, salvo por aprovação em Assembleia de Cotistas por maioria das Cotas subscritas, é vedada a aplicação de recursos da Classe em sociedades nas quais participem:
	(i) o ADMINISTRADOR, o GESTOR, membros de comitês e conselhos eventualmente criados pela Classe e Cotistas titulares de Cotas representativas de 5% (cinco por cento) do patrimônio da Classe, seus sócios e respectivos cônjuges, individualmente ou em co...
	(ii) quaisquer das pessoas mencionadas no item anterior que:
	8.1.1 Salvo por aprovação em Assembleia de Cotistas por maioria das Cotas subscritas, é vedada a realização de operações em que a Classe figure como contraparte das pessoas mencionadas no subitem (i) acima(i) do item 8.1 acima, bem como de outros fund...
	8.1.2 Conforme disposto no Art. 27, parágrafo segundo, do Anexo Normativo IV da Resolução CVM 175, o disposto no item 8.1.1 acima não se aplica quando o ADMINISTRADOR ou GESTOR atuarem, conforme aplicável, (i) como administrador ou gestor de classes i...


	CAPÍTULO 9 – POLÍTICA DE COINVESTIMENTO
	9.1 Para fins do disposto no Art. 9, §1º, inciso V, do Anexo Complementar VIII, das Regras e Procedimentos do Código ART, e, observado o disposto neste Capítulo, é permitido (i) aos Cotistas o investimento direto ou indireto em uma Sociedade Alvo; e (...
	9.1.1 O GESTOR poderá, a seu exclusivo critério, sempre que achar conveniente, observada a regulamentação aplicável, oferecer eventuais oportunidades de coinvestimento nas Sociedades Alvo aos Cotistas e/ou outros veículos administrados pelo ADMINISTRA...
	9.1.2 Em razão do direito conferido ao GESTOR de estruturar coinvestimentos nas Sociedades Alvo, não é possível ao GESTOR antecipar a participação que a Classe deterá nos Ativos Alvo e/ou nas Sociedades Alvo por ele investidas, sendo certo que em razã...
	9.1.3 O GESTOR avaliará e definirá, a seu exclusivo critério, se aplicável, quando da apresentação de propostas de investimento pela Classe nas Sociedades Alvo, as regras aplicáveis aos coinvestimentos, incluindo, mas não se limitando, à (i) concessão...


	CAPÍTULO 10 – CARACTERÍSTICAS, CONDIÇÕES E COLOCAÇÃO DAS COTAS
	10.1 O Patrimônio Líquido da Classe é constituído pela soma: (i) do caixa disponível; (ii) do valor da carteira, incluindo os Ativos Alvo e os Outros Ativos; e (iii) dos valores a receber, deduzidas de tal soma as exigibilidades. A avaliação do valor ...
	10.2 As Cotas da Classe corresponderão a frações ideais de seu patrimônio, terão forma nominativa e escritural, conferindo aos seus titulares os mesmos direitos e obrigações, excetuadas eventuais diferenças entre Subclasses de Cotas eventualmente cria...
	10.3 A propriedade das Cotas nominativas e escriturais presumir-se-á pela conta de depósito das Cotas, aberta em nome do Cotista e o extrato das contas de depósito representará o número inteiro ou fracionário de Cotas pertencentes ao Cotista.
	10.4 Não haverá resgate de Cotas a qualquer tempo, senão na data de liquidação da Classe e segundo os procedimentos previstos neste Anexo.
	10.5 Observado o disposto neste Regulamento, as Cotas poderão ser registradas para distribuição no MDA e negociação no Fundos21 – Módulo de Fundos, ambos administrados e operacionalizados pela B3.

	CAPÍTULO 11 – EMISSÃO, SUBSCRIÇÃO, INTEGRALIZAÇÃO E TRANSFERÊNCIA DAS COTAS
	11.1 [O ADMINISTRADOR e o GESTOR, As características da Primeira Emissão de Cotas estão descritas no Suplemento anexo a este Regulamento.
	11.2 As importâncias recebidas na integralização de cotas durante o processo de distribuição de cotas da Classe devem ser aplicadas em Outros Ativos.
	11.3 Após a Primeira Emissão, eventuais novas emissões de Cotas  poderão ocorrer mediante aprovação da Assembleia Especial de Cotistas, sem limitação de valor; ou/e mediante decisão do GESTOR, e deliberação formalizada pelo ADMINISTRADOR, nos termos d...
	11.4 O preço de emissão das Cotas objeto da nova emissão deverá ser fixado com base: (i) no valor patrimonial das Cotas, representado pelo quociente entre o valor do Patrimônio Líquido atualizado da Classe e o número de Cotas emitidas, apurado em data...
	11.4.1 A cada emissão, a Classe poderá, a exclusivo critério do ADMINISTRADOR, cobrar uma taxa de distribuição, a qual será paga pelos subscritores das novas Cotas no ato da subscrição primária, conforme estabelecido no ato que aprovar a respectiva em...

	11.5 As Cotas poderão ser subscritas para integralização à vista e/ou a prazo, ou, ainda, via Chamada de Capital, conforme estipulado no ato que aprovar a respectiva emissão de Cotas, observadas as condições estabelecidas os respectivos boletins de su...
	11.5.1 No momento da subscrição das Cotas, caberá à instituição intermediária da Oferta ou ao ADMINISTRADOR, conforme aplicável, averiguar a adequação do investidor ao Público-Alvo da Classe.

	11.6 No caso de inadimplemento, o ADMINISTRADOR notificará o Cotista Inadimplente para sanar o inadimplemento no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis. Caso o Cotista Inadimplente não sane o inadimplemento dentro de 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebi...
	(i) iniciar, por si ou por meio de terceiros, os procedimentos de cobrança extrajudicial e/ou judicial para a cobrança dos valores correspondentes às Cotas não integralizadas, acrescidos de: (a) multa não-compensatória de 2% (dois por cento) sobre o v...
	(ii) deduzir o valor inadimplido de quaisquer distribuições pelo Fundo devidos a esse Cotista Inadimplente, desde a data em que esse saldo deveria ter sido pago até a data em que ocorrer o pagamento integral desse saldo, sendo certo que eventuais sald...
	(iii) contrair, em nome do Fundo, empréstimo para sanar o referido inadimplemento e limitado ao valor inadimplido, direcionando os juros e demais encargos ao Cotista Inadimplente, podendo a Administradora, em nome do Fundo, dar as Cotas do Cotista Ina...
	(iv) convocar uma Assembleia Geral de Cotistas, desde que o FUNDO não detenha recursos em caixa suficientes, com o objetivo de deliberar a proposta de que o saldo não integralizado pelo Cotista Inadimplente o seja pelos demais Cotistas, proporcionalme...
	11.5.1. O Cotista Inadimplente terá seus direitos políticos e econômicos suspensos até o que ocorrer primeiro dentre: (i) a data em que for quitada a obrigação do Cotista Inadimplente; e (ii) a data de liquidação do FUNDO.
	11.5.2. Caso o Cotista Inadimplente venha a cumprir com suas obrigações após a suspensão de seus direitos, conforme indicado acima, tal Cotista Inadimplente reassumirá seus direitos políticos e patrimoniais, conforme previsto neste Regulamento.
	11.5.3. Todas as despesas, incluindo honorários advocatícios, incorridas pelo ADMINISTRADOR ou pelo FUNDO em com relação à inadimplência do Cotista Inadimplente deverão ser suportadas por tal Cotista Inadimplente integralmente, a menos que de outra fo...
	11.5.4. Em caso de inadimplência decorrente de falha operacional, será concedido aos Cotistas o prazo de 2 (dois) Dias Úteis contado da data de seu vencimento original para a realização do pagamento da integralização de Cotas sem a incidência de qualq...

	11.7 No caso de alienação voluntária de Cotas, o Cotista alienante deverá solicitar por escrito ao ADMINISTRADOR e ao GESTOR, a transferência parcial ou total de suas Cotas, indicando o nome e qualificação do cessionário, bem como o preço, condições d...
	11.7.1 A transferência de titularidade das Cotas fica condicionada à verificação, pelo ADMINISTRADOR do atendimento das formalidades estabelecidas neste Regulamento, na Resolução CVM 175 e alterações posteriores e demais regulamentações específicas.
	11.7.2 As Cotas somente poderão ser transferidas se estiverem totalmente integralizadas ou, caso não estejam, se o cessionário assumir, por escrito, todas as futuras obrigações do Cotista cedente perante o FUNDO no tocante à sua integralização.


	CAPÍTULO 12 – AMORTIZAÇÃO DAS COTAS
	12.1 Qualquer distribuição dos recursos financeiros líquidos da Classe para os Cotistas ocorrerá somente por meio da amortização integral ou parcial das suas Cotas, observadas as disposições deste Anexo, do Apêndice (conforme aplicável) e do Suplement...
	12.1.1 Sujeito a prévia instrução dada pelo GESTOR, o ADMINISTRADOR realizará amortizações parciais e/ou integrais das Cotas a qualquer momento no decorrer do Prazo de Duração, à medida que o valor dos ganhos e rendimentos da Classe decorrentes dos se...

	12.2 Para fins de amortização de Cotas, será considerado o valor da Cota do Dia Útil anterior à data do pagamento da respectiva parcela de amortização, correspondente à divisão do Patrimônio Líquido pelo número de Cotas emitidas e em circulação, ambos...
	12.3 Os pagamentos de amortizações das Cotas serão realizados prioritariamente em moeda corrente nacional, podendo ser realizados em Ativos Alvo e/ou Outros Ativos, quando houver deliberação da Assembleia Especial de Cotistas neste sentido. Os pagamen...
	12.3.1 Ao final do Prazo de Duração ou quando da liquidação antecipada da Classe, todas as Cotas deverão ter seu valor integralmente amortizado. Não havendo recursos em moeda corrente nacional suficientes para realizar o pagamento da amortização total...


	CAPÍTULO 13 – ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS E DEMAIS PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS ÀS MANIFESTAÇÕES DAS VONTADES DOS COTISTAS
	13.1 A Assembleia Especial de Cotistas desta Classe, se aplicável, é responsável por deliberar sobre as matérias específicas da referida Classe, na forma da Resolução CVM 175 e alterações posteriores.
	13.1.1 Os Cotistas que tenham sido chamados a integralizar as Cotas subscritas e que estejam inadimplentes na data da convocação da assembleia não têm direito a voto sobre [a totalidade das suas Cotas.
	13.1.2 O Cotista deve exercer o direito de voto no interesse da classe de cotas.

	13.2 Os seguintes quóruns deverão ser observados pela Assembleia Especial de Cotistas ao deliberar as matérias abaixo:
	13.3 Este Anexo pode ser alterado, independentemente da Assembleia Especial de Cotistas, nos casos previstos na Resolução CVM 175.
	13.4 Considera-se o correio eletrônico (e-mail) uma forma de correspondência válida entre a Administradora e os cotistas, inclusive para convocação de Assembleias de Cotistas e procedimentos de consulta formal, sendo obrigação do cotista manter seus d...

	CAPÍTULO 14 – LIQUIDAÇÃO DA CLASSE
	14.1 A Classe será liquidada quando: (i) da liquidação antecipada deliberada em Assembleia Especial de Cotistas; ou (ii) pelo encerramento do Prazo de Duração da Classe.
	14.2 Na ocorrência da liquidação da Classe, o ADMINISTRADOR: (i) liquidará todos os investimentos da Classe em Outros Ativos, conforme orientação do GESTOR, transferindo todos os recursos daí resultantes para a Conta da Classe; (ii) realizará o pagame...
	14.2.1 No caso de Liquidação da Classe, os Cotistas terão o direito de partilhar o Patrimônio Líquido em igualdade de condições e na proporção dos valores para resgate de suas Cotas e no limite desses valores, deduzidas as despesas necessárias para a ...

	14.3 Caso a Classe não possua recursos suficientes para o pagamento de todas as Cotas no momento de sua liquidação, e desde que a Classe possua investimentos remanescentes, uma das seguintes providências deverá ser tomada, cabendo ao GESTOR escolher a...
	(i) a critério do GESTOR, vender os Ativos Alvo e demais Outros Ativos em bolsa de valores ou em mercado de balcão organizado, caso tais ativos sejam admitidos à negociação nos referidos mercados;
	(ii) a critério do GESTOR, vender, através de transações privadas, os Ativos Alvo integrantes da carteira da Classe que não sejam negociáveis em bolsa de valores ou mercado de balcão organizado no Brasil; ou
	(iii) por recomendação do GESTOR e desde que previamente aprovado pela Assembleia Especial de Cotistas, distribuir ativos, mediante entrega de bens ou direitos da Classe, proporcionalmente à quantidade de Cotas detida por Cotista, e pelo valor justo d...
	14.3.1 Em todo e qualquer caso, a liquidação dos ativos da Classe, conforme mencionadas no item 14.3 acima15.3 acima, deverá ser realizada em observância das normas operacionais estabelecidas pela CVM aplicáveis à Classe.
	14.3.2 Após a divisão dos ativos da Classe entre os Cotistas, o ADMINISTRADOR deverá liquidar a Classe, submetendo à CVM os documentos requeridos pelas autoridades competentes dentro do prazo regulamentar, bem como tomar todas e quaisquer providências...
	14.3.3 Para fins da distribuição de ativos de que trata o subitem (iii) acima, no caso de: (i) entrega de Ativos Alvo aos Cotistas, o ADMINISTRADOR deverá proceder à transferência de titularidade de tais Ativos Alvo, mediante a celebração de todos os ...
	14.3.4 Caso a liquidação da Classe seja realizada de acordo com o subitem (iii) acima: (i) qualquer Cotista não possa deter diretamente Ativos Alvo das Sociedades Alvo, em virtude de restrições legais e/ou regulatórias ou (ii) os Cotistas não chegarem...
	14.3.5 O ADMINISTRADOR deverá notificar os Cotistas membros do condomínio referido no item 14.3.4 acima15.3.4 acima para que elejam um administrador para o referido condomínio, na forma do Art. 1.323 do Código Civil, informando a proporção de Ativos A...
	14.3.6 Caso os titulares das Cotas não procedam à eleição do administrador do condomínio referido nos itens acima, essa função será exercida pelo titular de Cotas que detenha a maior quantidade de Cotas em circulação.
	14.3.7 O CUSTODIANTE e/ou empresa por ele contratada fará a guarda dos ativos integrantes da carteira da Classe pelo prazo não prorrogável de 90 (noventa) dias corridos, contados da notificação referida no item 14.3.5 acima15.3.5 acima, durante o qual...
	14.3.8 Para os fins deste item, fica desde já ressalvado que Cotistas que não estejam sujeitos a qualquer restrição legal e/ou regulatória para deter diretamente os Ativos Alvo poderão optar por não integrar o condomínio previsto no item 14.3.4 acima1...

	14.4 Em qualquer das hipóteses de liquidação da Classe, aplicam-se, no que couber, as normas em vigor sobre responsabilidade civil ou criminal de administradores, diretores e gerentes de instituições financeiras, independentemente das que regem a resp...
	14.4.1 Após o pagamento das despesas e Encargos da Classe, será pago aos Cotistas, se a Classe ainda tiver recursos, o valor apurado, até os limites previstos no presente Anexo.
	14.4.2 A liquidação da Classe será gerida pelo ADMINISTRADOR, observado o que dispõe o presente Anexo ou o que for deliberado na Assembleia Especial de Cotistas.

	14.5 A liquidação da Classe e a divisão de seu patrimônio entre os Cotistas deverão ocorrer no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados (i) do encerramento do Prazo de Duração ou (ii) da data da realização da Assembleia Especial de Cotistas qu...
	14.5.1 Quando do encerramento e liquidação da Classe, o Auditor deverá emitir pareceres técnicos atestando a conformidade das respectivas demonstrações contábeis.


	CAPÍTULO 15 – PRESTADORES DE SERVIÇOS
	Administração
	15.1 A Classe será administrada pelo ADMINISTRADOR. Observadas as limitações estabelecidas neste Anexo e nas demais disposições legais e regulamentares vigentes, o ADMINISTRADOR tem poderes para praticar todos os atos necessários à administração da Cl...

	Gestão
	15.2 O GESTOR, observadas as disposições previstas na regulamentação e autorregulação aplicáveis e as limitações legais, [,tem poderes para praticar os atos necessários à gestão da carteira de ativos, na sua respectiva esfera de atuação.
	15.3 Compete ao GESTOR negociar os ativos da carteira, bem como firmar, quando for o caso, todo e qualquer contrato ou documento relativo à negociação de ativos, qualquer que seja a sua natureza, representando a Classe para essa finalidade.

	Equipe-Chave
	15.4 O GESTOR deverá assegurar que a sua equipe-chave, envolvida diretamente nas atividades de gestão da Classe, seja sempre composta por um grupo de profissionais dedicados a investimentos relacionados ao objetivo da Classe. A equipe-chave será compo...

	Vedações Aplicáveis aos Prestadores de Serviços Essenciais
	15.5 É vedado aos Prestadores de Serviços Essenciais, praticar os seguintes atos em nome da Classe:
	(i) receber depósito em conta corrente;
	(ii) contrair ou efetuar empréstimos, exceto na situação de empréstimo contraído para fazer frente ao inadimplemento de Cotistas que deixem de integralizar as Cotas que subscrevem, observado que o valor do empréstimo estará limitado ao montante necess...
	(iii) realizar qualquer investimento ou desinvestimento em descumprimento do disposto na regulamentação em vigor ou neste Anexo;
	(iv) vender Cotas à prestação, sem prejuízo da possibilidade de integralização a prazo de Cotas subscritas;
	(v) garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;
	(vi) utilizar recursos da Classe para pagamento de seguro contra perdas financeiras de Cotistas; e
	(vii) praticar qualquer ato de liberalidade.
	15.5.1 Caso existam garantias prestadas pela Classe, conforme disposto no item (ii) acima(iii) acima, o ADMINISTRADOR deve zelar pela ampla disseminação das informações sobre todas as garantias existentes, por meio, no mínimo, de divulgação de fato re...


	Custódia
	15.6 O serviço de custódia dos ativos da Classe será prestado pelo CUSTODIANTE, a quem caberá as atribuições previstas nas disposições legais e regulamentares aplicáveis.

	Controladoria e Escrituração
	15.7 O ESCRITURADOR prestará serviços de controladoria e escrituração das Cotas da Classe, a quem caberá as atribuições previstas nas disposições legais e regulamentares aplicáveis.

	Auditoria
	15.8 Os serviços de auditoria das demonstrações financeiras e demais contas da Classe serão prestados por um Auditor eleita pelo ADMINISTRADOR. Pelos serviços prestados, o Auditor fará jus ao recebimento de remuneração a ser definida em contrato espec...

	CAPÍTULO 16 – REMUNERAÇÃO
	16.1 As seguintes remunerações serão devidas pela Classe para remunerar os seus prestadores de serviços (base 252 dias):

	CAPÍTULO 17 – CONFLITO DE INTERESSES
	17.1 No momento da aquisição de suas respectivas Cotas, cada Cotista deverá reconhecer a existência de conflito de interesses presentes e potenciais relacionados ao próprio Cotista, sendo certo que a Assembleia Especial de Cotistas será responsável po...
	17.2 O GESTOR e o ADMINISTRADOR e suas Afiliadas podem atuar em vários segmentos. Tais Afiliadas podem desenvolver atividades de gestão de ativos, crédito estruturado, securitização, distribuição de valores mobiliários (incluindo, sem limitação, a dis...
	17.2.1 Em razão da diversidade das atividades desenvolvidas ou que podem vir a ser desenvolvidas pelas Afiliadas do GESTOR e/ou do ADMINISTRADOR, poderão ocorrer situações nas quais os respectivos interesses de tais Afiliadas estejam em conflito com o...
	17.2.2 Observado o disposto neste Anexo, a Classe poderá investir parcela de seu Patrimônio Líquido não alocada em Ativos Alvo, nos termos deste Anexo, em Outros Ativos de emissão do ADMINISTRADOR, GESTOR, CUSTODIANTE e/ou suas partes relacionadas, be...


	CAPÍTULO 18 – FATORES DE RISCO E POLÍTICA DE ADMINISTRAÇÃO DE RISCOS
	18.1 A carteira da Classe está sujeita às flutuações de preços e/ou cotações do mercado, conforme o caso, aos riscos de crédito e liquidez e às variações de preços e cotações inerentes aos seus Outros Ativos, o que pode acarretar perda patrimonial à C...
	18.2 A carteira e, por consequência, seu patrimônio, estão submetidos a diversos riscos, incluindo, mas não se limitando, aos riscos abaixo relacionados. Antes de adquirir Cotas, o investidor deve ler cuidadosamente este Capítulo. Os métodos utilizado...
	18.3 Dentre os fatores de risco a que a Classe está sujeita, incluem-se, sem limitação:
	18.3.1 Risco de Mercado:
	(i) Fatores macroeconômicos relevantes: variáveis exógenas, tais como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou situações especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza política, econômica ou financeira que modifiquem...

	18.3.2 Outros Riscos
	(i) Risco de alteração da legislação aplicável à Classe e/ou aos Cotistas: a legislação aplicável a Classe, aos Cotistas e aos investimentos efetuados pela Classe, incluindo, sem limitação, leis tributárias, leis cambiais e leis que regulamentam inves...
	(ii) Riscos de alterações na legislação tributária: alterações na legislação tributária ou na sua interpretação e aplicação podem implicar o aumento da carga tributária incidente sobre o investimento nas Cotas da Classe. Essas alterações incluem (i) a...
	(iii) Padrões das demonstrações contábeis: as demonstrações financeiras da Classe serão elaboradas em consonância com os padrões contábeis vigentes no Brasil, enquanto eventuais Cotistas não–residentes no Brasil deverão, eventualmente, preparar suas r...
	(iv) Morosidade da justiça brasileira: o FUNDO, a Classe e as Sociedades Alvo poderão ser partes em demandas judiciais, tanto no polo ativo como no polo passivo. Em virtude da reconhecida morosidade do sistema judiciário brasileiro, a resolução de tai...
	(v) Arbitragem: o Regulamento do FUNDO prevê a arbitragem como meio de solução de disputas. O envolvimento da Classe em um eventual procedimento arbitral pode gerar impactos significativos ao Patrimônio Líquido da Classe, implicando em custos que pode...

	18.3.3 Riscos relacionados à Classe
	(i) Risco de cancelamento da Primeira Emissão ou de colocação parcial das Cotas da primeira emissão da Classe: na eventualidade de o montante mínimo da Primeira Emissão não ser colocado, a Primeira Emissão será cancelada, sendo todas as intenções de i...
	(ii) Possibilidade de reinvestimento: os recursos obtidos pela Classe em decorrência de desinvestimentos poderão ser reinvestidos em Ativos Alvo de Sociedades Alvo a critério do GESTOR, nos termos deste Anexo. Nesse sentido, as características da Clas...
	(iii) Risco de não realização de investimentos: não há garantias de que os investimentos pretendidos pela Classe estejam disponíveis no momento e em quantidade convenientes ou desejáveis à satisfação de sua Política de Investimentos, o que pode result...
	(iv) Risco de concentração da carteira da Classe: a carteira da Classe poderá estar concentrada em Ativos Alvo de emissão de uma única Sociedade Alvo, tornando os riscos dos investimentos diretamente relacionados à solvência da Sociedade Alvo. A event...
	(v) Propriedade de Cotas versus propriedade de Ativos Alvo e Outros Ativos: a propriedade das Cotas não confere aos seus titulares a propriedade direta sobre os Ativos Alvo ou sobre fração ideal específica dos Ativos Alvo. Os direitos dos Cotistas são...
	(vi) Inexistência de garantia de eliminação de riscos: a realização de investimentos na Classe sujeita o investidor a riscos aos quais a Classe e a sua carteira estão sujeitos, que poderão acarretar perdas do capital investido pelos Cotistas na Classe...
	(vii)
	(viii) Riscos relacionados à responsabilidade dos Cotistas: Em que pese a previsão de limitação de responsabilidade dos Cotistas, trata-se de alteração legal e regulatória recente, sem histórico de precedentes e jurisprudência. Nesse sentido, não há c...
	(ix) Risco de Governança: caso a Classe venha a emitir novas Cotas, seja mediante deliberação em Assembleia de Cotistas e/ou por ato unilateral do ADMINISTRADOR, a proporção da participação então detida pelos Cotistas na Classe poderá ser alterada de ...
	(x) Desempenho passado: ao analisar quaisquer informações fornecidas em qualquer material de divulgação da Classe que venha a ser disponibilizado acerca de resultados passados de quaisquer mercados, ou de quaisquer investimentos em que o ADMINISTRADOR...
	(xi) Inexistência de garantia de rentabilidade: a Classe não possui garantia de rentabilidade mínima aos Cotistas, seja pelo ADMINISTRADOR, pelo GESTOR, pelo Fundo Garantidor de Créditos – FGC ou qualquer outra garantia. Caso os rendimentos decorrente...
	(xii) Risco decorrente de operações nos mercados de derivativos: a utilização de instrumentos de derivativos pela Classe pode aumentar a volatilidade da Classe, limitar as possibilidades de retorno nas suas operações, não produzir os efeitos desejados...
	(xiii) Possibilidade de endividamento pela Classe: a Classe poderá contrair ou efetuar empréstimos na forma deste Regulamento, de modo que o Patrimônio Líquido da Classe poderá ser afetado em decorrência da obtenção de tais empréstimos.
	(xiv) Demais Riscos: a Classe também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao seu controle, tais como moratória, inadimplemento de pagamentos, mudança nas regras aplicáveis aos Outros Ativos, mudanças impostas ao...

	18.3.4 Risco relacionados às Sociedades Alvo
	(i) Riscos relacionados às Sociedades Alvo: a carteira da Classe estará concentrada em Ativos Alvo de emissão das Sociedades Alvo. Não há garantias de: (i) bom desempenho de quaisquer das Sociedades Alvo; (ii) solvência das Sociedades Alvo; (iii) cont...
	(ii) Risco de crédito de debêntures da carteira da Classe: os títulos públicos e/ou privados de dívida que poderão compor a carteira da Classe (incluindo, sem limitação, debêntures de emissão das Sociedades Alvo) estão sujeitos à capacidade dos seus e...
	(iii) Risco de responsabilização por passivos da Sociedade Alvo: nos termos da regulamentação, a Classe deverá participar do processo de tomada de decisões estratégicas das Sociedades Alvo. Tal participação, em razão da responsabilidade a ela inerente...
	(iv) Riscos relacionados a reclamação de terceiros: no âmbito de suas atividades, as Sociedades Alvo e, eventualmente, a própria Classe poderão responder a processos administrativos ou judiciais movidos por terceiros, o que poderá impactar negativamen...
	(v) Risco de diluição: caso a Classe venha a ser acionista de qualquer Sociedade Alvo, a Classe poderá não exercer o direito de preferência que lhe cabe nos termos da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, em quaisquer aumentos de cap...
	(vi) Risco de aprovações: investimentos da Classe em Sociedades Alvo poderão estar sujeitos à aprovação por parte de autoridades regulatórias aplicáveis. Não há garantia de que qualquer autorização nesse sentido será obtida ou qualquer previsão com re...
	(vii) As Sociedades Alvo estão sujeitas à Lei Anticorrupção brasileira: As Sociedades Alvo estão sujeitas à legislação anticorrupção brasileira, que possui sanções severas e pode fundamentar investigações e processos diversos, nos âmbitos administrati...
	(viii) Risco de Coinvestimento: o FUNDO poderá coinvestir com outros fundos e/ou veículos geridos/administrados ou não por Afiliadas do ADMINISTRADOR e/ou do GESTOR, os quais poderão ter participações maiores que as da Classe nas Sociedades Alvo, e em...
	(ix) Risco de Coinvestimento – Coinvestimento por determinados Cotistas. A Classe poderá, na forma prevista neste Anexo e observado o disposto na regulamentação aplicável, coinvestir nas Sociedades Alvo com Cotistas e/ou outros fundos e/ou veículos ge...

	18.3.5 Risco de Liquidez
	(i) Liquidez reduzida: as aplicações da Classe em Ativos Alvo apresentam peculiaridades em relação às aplicações usuais da maioria dos fundos de investimento brasileiros, já que poderá não existir mercado secundário com liquidez para tais Ativos Alvo....
	(ii) Riscos relacionados à amortização/resgate de Cotas: em caso de dificuldade na alienação dos ativos integrantes da carteira da Classe ou devido à decisão do GESTOR de reinvestir. A Classe está exposto a determinados riscos inerentes aos Ativos Alv...
	(iii) Risco de restrições inerentes à negociação: determinados ativos componentes da carteira da Classe, inclusive títulos públicos, podem estar sujeitos a restrições de negociação por parte das bolsas de valores e mercadorias e futuros ou de órgãos r...
	(iv) Liquidez reduzida das Cotas: a inexistência de tradição no mercado de capitais brasileiro de negociações no mercado secundário envolvendo cotas de fundos fechados indica que as Cotas da Classe poderão apresentar baixa liquidez para negociação. Te...
	(v) Risco decorrente da precificação dos Outros Ativos e risco de mercado: a precificação dos Outros Ativos integrantes da carteira da Classe deverá ser realizada de acordo com os critérios e procedimentos para registro e avaliação de títulos, valores...

	18.3.6 Riscos decorrentes dos segmentos de atuação das Sociedades Alvo
	(i) Risco do setor de atuação das Sociedades Alvo: O Fundo poderá investir em Sociedades Alvos de setores diversos, de forma que cada Sociedade Alvo estará sujeita aos riscos inerentes a seu setor específico de atuação, risco esse majorado em caso de ...
	(ii) Risco Ambiental: A Classe está sujeita a todo e qualquer evento ou medidas que, direta ou indiretamente, resulte em impacto ao meio ambiente e/ou aos projetos das Sociedades Alvo, inclusive e sem limitação: (i) proibições, atrasos e interrupções;...
	(iii) Risco Geológico: consiste no surgimento, principalmente durante a fase de construção e/ou a de comissionamento, de ocorrências geológicas não detectadas nos estudos prévios, que encareçam ou inviabilizem as escavações (em solo, em rocha subterrâ...
	(iv) Risco Arqueológico: o risco arqueológico consiste na descoberta de fósseis e/ou sítios arqueológicos não detectados durante as análises de subsolo referentes aos projetos das Sociedades Alvo, que podem impedir ou atrasar a execução da obra ou até...
	(v) Risco de Completion: as Sociedades Alvo estão sujeitas a qualquer tipo de atraso/impedimento que afete o prazo de conclusão do respectivo projeto da Sociedade Alvo. Estão diretamente relacionados a esse risco, inclusive e sem limitação: realização...
	(vi) Risco de performance operacional, operação e manutenção: esse risco ocorre quando a produtividade do projeto da Sociedade Alvo não atinge os níveis previstos, comprometendo a geração de caixa e o cumprimento de contratos pela Sociedade Alvo. A or...
	(vii) Risco relacionado à extinção dos contratos das Sociedades Alvo: os contratos das Sociedades Alvo estarão sujeitos à extinção antecipada em determinadas circunstâncias estabelecidas pela legislação e pelos próprios contratos, por meio da instaura...
	(viii) Risco relacionado à renovação dos contratos: os instrumentos contratuais das Sociedades Alvo disporão sobre o prazo determinado para a implantação e exploração do projeto de infraestrutura, sendo que determinados contratos podem prever a imposs...



	CAPÍTULO 19 – DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
	19.1 A Classe terá escrituração contábil própria, devendo as aplicações, as contas e as demonstrações contábeis da Classe serem segregadas das do ADMINISTRADOR, bem como das do CUSTODIANTE.
	19.1.1 Os ativos e passivos da Classe, incluindo a sua carteira de investimentos, serão apurados com base no BR GAAP e demais normas aplicáveis, especialmente a Instrução CVM 579, inclusive para fins de provisionamento de pagamentos, encargos, passivo...
	19.1.2 As demonstrações financeiras da Classe, inclusive os critérios de provisionamento e baixa de investimentos, deverão ser elaboradas de acordo com as normas de escrituração expedidas pela CVM, devendo ser auditadas anualmente por Auditor registra...
	19.1.3 O ADMINISTRADOR é o responsável pela elaboração e divulgação das demonstrações contábeis da Classe, inclusive com base no laudo de avaliação preparado por avaliadores independentes e, assim, deve definir a sua classificação contábil entre entid...
	19.1.4 O ADMINISTRADOR, sem se eximir de suas responsabilidades pela elaboração das demonstrações contábeis da Classe, pode utilizar informações do GESTOR ou de avaliadores independentes, para efetuar a classificação contábil da Classe ou, ainda, para...
	19.1.5 Ao utilizar informações do GESTOR, nos termos do item 19.1.4 acima20.1.4 acima, o ADMINISTRADOR deve, por meio de esforços razoáveis e no âmbito do seu dever de diligência, obter o conforto necessário sobre a adequação de tais informações obtidas.

	19.2 As demonstrações contábeis da Classe serão ser elaboradas pelo ADMINISTRADOR ao final de cada exercício, nos termos da Instrução CVM 579 e pelo plano contábil apropriado, devendo ser auditadas anualmente pelo Auditor.

	CAPÍTULO 20 – DISPOSIÇÕES FINAIS
	20.1 A assinatura, pelo subscritor, do Termo de Adesão implica na sua expressa ciência e concordância com todos os termos, condições e documentos deste Regulamento, a cujo cumprimento estará obrigado.
	20.2 Em caso de morte ou incapacidade do Cotista, o representante do espólio ou do incapaz exercerá os direitos e cumprirá as obrigações, perante o ADMINISTRADOR, que cabiam ao de cujus ou ao incapaz, observadas as prescrições legais.
	20.3 Os Cotistas deverão manter em sigilo: (i) as informações constantes de estudos e análises de investimento elaborados pelo ou para o ADMINISTRADOR e/ou o GESTOR; (ii) as suas atualizações periódicas, que venham a ser a eles disponibilizadas; e (ii...
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